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Todas as vacinas administradas
no Brasil têm efetividade

Confiança da indústria volta a
subir, após três meses de queda

Página 4

Página 3

Caixa começa a pagar Auxílio
Brasil com valor mínimo de R$ 400

Regras sanitárias para
entrar no Brasil serão

adiadas em uma semana
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,61
Venda:       5,61

Turismo
Compra:   5,57
Venda:       5,77

Compra:   6,34
Venda:       6,35

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

32º C

15º C

Sábado: Dia de
sol, com muitas
nuvens à tarde. À
noite a nebulosi-
dade diminui.

Previsão do Tempo

Manhã Tarde Noite

33º C

18º C

Domingo: Sol e
aumento de nu-
vens de manhã.
Pancadas de chuva
à tarde e à noite.

Manhã Tarde Noite

27º C

20º C

Segunda: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Alemanha
aprova

vacinação
obrigatória

para
profissionais

de saúde
Os deputados alemães

aprovaram na sexta-feira, (10)
uma lei que obriga os profis-
sionais de saúde a receber a
vacina contra a covid-19, um
primeiro passo antes da ampli-
ação da obrigatoriedade ao res-
tante da população do país, pre-
vista para o início de 2022.

O projeto de lei, que visa
proteger grupos particular-
mente vulneráveis, foi apro-
vado por ampla maioria no
Bundestag (câmara baixa do
Parlamento alemão), onde os
sociais-democratas (SPD),
os  Verdes e os liberais
(FDP), as forças políticas
que integram a nova coliga-
ção governamental, têm a
maioria parlamentar.

A medida foi aprovada com
571 votos a favor e 80 contra.

Todos os que trabalham
em hospitais e lares devem
estar vacinados ou curados da
covid-19.                   Página 3
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Esporte

Atualizações nas
Honda Biz 125 e

Biz 110i 2022

Stock Car

Conheça quem são e o que pensam
os três candidatos ao título
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Gabriel Casagrande entre Daniel Serra e Thiago Camilo

A Stock Car Pro Series re-
aliza no domingo (12) em In-
terlagos a Super Final BRB,
prova que decidirá o título de
campeão entre os primeiros
colocados na tabela: Gabriel
Casagrande (336 pontos),
Daniel Serra (311) e Thiago
Camilo (280), três dos me-
lhores pilotos do Brasil na atu-
alidade. A decisão do título da
Stock Car terá largada às
13h40 e irá ao ar ao vivo pela
Band e Sportv, além das mídi-
as da categoria.

Uma variada combinação
de resultados, equivalente a
um jogo de xadrez, pode defi-
nir a disputa nas duas provas
que comporão a Super Final
BRB. Após as 22 largadas re-
alizadas em 2021, Casagran-
de construiu uma vantagem
de 25 pontos sobre Serra e,
segundo ele próprio, vai ten-
tar “jogar com a vantagem a
nosso favor”. Mas o tricam-
peão Daniel Serra tem outro
ponto de vista: “Já fiz o papel
de caça e agora é minha vez de
ser o caçador”.

Já Thiago Camilo vai para
o tudo ou nada, vivendo um
drama: no último sábado ele
sofreu um forte acidente du-
rante a última etapa da Pors-
che Cup, quando bateu no muro
a mais de 170km/h. Com for-
tes dores e hematomas ainda
em fase de recuperação, ele
ainda luta para chegar à Super
Final BRB em condições de
sonhar com o título: “Esse aci-
dente é uma motivação extra
para tentar ser campeão”. Caso
vença uma das duas provas, Ca-
milo também se tornará o mai-
or vencedor em atividade na

Stock Car, com 37 primeiros lu-
gares, empatado com Cacá Bue-
no. Mas ainda falta o título.

Confira quem são e o que
pensam os pilotos que brigam
pela supremacia em 2021:

Gabriel Casagrande
“Na minha cabeça é mais um

final de semana de corrida. Eu
vou tentar coletar o máximo de
pontos e ver como termina. Eu
não posso assumir riscos des-
necessários e jogar fora tudo
o que construíamos até agora.
Trabalhamos muito para che-
gar nesse momento importan-
te para todos. Vamos fazer
uma marcação no Daniel para
garantir a pontuação que pre-
cisamos. Tanto eu quanto a
equipe vamos fazer uma estra-
tégia conservadora. Construí-
mos essa vantagem e agora pre-
cisamos usar isso a nosso favor.
Vamos seguir a estratégia à risca
para que nada dê errado”.

Ficha técnica: Colocação
em 2021:  1º (336 pontos).
Equipe: Vogel A. Mattheis. Ida-
de: 26 anos. Estreia: Cascavel,
2013. Largadas: 167. Vitórias:
5. Poles:  3. Pódios: 28. Me-

lhor campeonato: 7º em 2019

Daniel Serra
“Corrida só termina quando

acaba e tudo pode acontecer. Já
cheguei em decisão de título
com essa vantagem e nem por
isso cheguei tranquilo. Então, já
fiz o papel de caça e agora é mi-
nha vez de ser o caçador. Vamos
virar o caçador e pegar ele (Ca-
sagrande) nessa final. Mas a ver-
dade é que que ainda precisamos
de um pouco de sorte em Interlagos.
Então vou entrar na pista tranquilo,
sabendo que tenho que produzir o
meu melhor desempenho, o máximo,
e aí quando receber a bandeirada a
equipe me fala pelo rádio se deu ou
se não deu. Estamos confiantes e
trabalhando para chegarmos mui-
to fortes nessa final”.

Ficha técnica: Colocação
em 2021: 2º (311 pontos). Equi-
pe: Eurofarma-RC. Idade: 37
anos. Estreia: Interlagos, 2007.
Largadas: 247. Vitórias: 20.
Poles: 12. Pódios: 69. Melhor
campeonato: campeão em
2017, 2018 e 2019.

Thiago Camilo
“No acidente de sábado eu

tomei oito pontos na perna es-
querda e o impacto foi muito
forte. Acabei absorvendo o im-
pacto no muro, a mais de
170km/h. Estou muito dolori-
do ainda. Esse acidente pode-
ria ter me tirado da final. Mas
vendo a minha evolução, dia a
dia, acho que tenho tempo pra
me recuperar e ficar 100%.
Mesmo que não estiver total-
mente recuperado, vou para a
pista fazer que puder. Ter sofri-
do um acidente assim uma se-
mana antes da final é mais uma

motivação pra mim, um com-
bustível a mais para buscar a
superação. Não tem quem
acredite mais do que eu que
esse título é possível. Eu es-
tarei pronto.

Ficha técnica: Colocação
em 2021:  3º (280 pontos).
Equipe: Ipiranga A. Mattheis.
Idade: 37 anos. Estreia:  Cu-
ritiba, 2003. Largadas: 290.
Vitórias: 36. Poles : 75. Pó-
dios: 27. Melhor campeona-
to:  vice-campeão em 2009,
2013, 2017 e 2019.

A Caixa Econômica Fede-
ral pagou na sexta-feira (10) o
Auxílio Brasil para
beneficiários com Número de
Inscrição Social (NIS) final 1.

Medida provisória
publicada em edição extra do
Diário Oficial da União, no úl-
timo dia 7, antecipou o paga-
mento do novo valor do Auxí-
lio Brasil. O instrumento criou
um benefício extraordinário
que complementa as parcelas

já previstas do Auxílio Brasil
para o valor de R$ 400. Ou
seja, cada família receberá, no
mínimo, R$ 400.

Segundo o Ministério da
Cidadania, do total de 14,5
milhões de famílias atendidas
em novembro pelo novo pro-
grama social do governo fede-
ral, 13 milhões recebiam me-
nos de R$ 400. Em novembro,
o valor médio do Auxílio Bra-
sil foi R$ 224,41.      Página 3

O ministro das Comunica-
ções, Fábio Faria, disse na sex-
ta-feira (10) que o leilão do 5G
foi um dos processos licitató-
rios mais importantes do go-
verno federal e o “maior certa-
me de radiofrequências da
América Latina”. O ministro
participou de encontro promo-
vido pela Associação Brasilei-
ra de Provedores de Internet e
Telecomunicações (Abrint).

No leilão foram arrecada-
dos R$ 47,2 bilhões. Segundo
o ministério, do valor total, R$
42 bilhões serão revertidos em
investimentos para ampliar a
conectividade em todo o país.

A expansão do 4G deve be-
neficiar mais de 7,4 mil distri-
tos, povoados ou comunidades
e outras 391 sedes de municí-
pios. Pelos acordos celebra-
dos, 36 mil quilômetros (km)
de rodovias federais devem re-
ceber o sinal de internet com
alta velocidade.

“O 5G chegará a todos os
municípios brasileiros até

Leilão do 5G foi maior
certame de radiofrequência

da América Latina
2029. E aquelas localidades
que hoje têm pouca ou nenhu-
ma conexão contarão com o
padrão mínimo de quarta gera-
ção para redes móveis”, disse
o ministro.

O conselheiro da Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel) Vicente Aquino disse
que a agência vai verificar se as
operadoras vencedoras estão
cumprindo as contrapartidas
assumidas no leilão, como le-
var conectividade às escolas
públicas e para a Amazônia, no
âmbito do programa Norte Co-
nectado.

Segundo Aquino, para fazer
o monitoramento das operado-
ras foram criados dois grupos
de trabalho, o Grupo de Acom-
panhamento do Custeio a Pro-
jetos de Conectividade de Es-
colas (Gape) e o Grupo de
Acompanhamento da Implanta-
ção das Soluções para os Pro-
blemas de Interferência na fai-
xa de 3.625 a 3.700 MHz
(Gaispi). (Agência Brasil)
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Estado de SP autoriza repasse de
R$ 33 mi para HC de Ribeirão Preto
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A SPTrans irá reforçar
a operação de duas linhas
que fazem o percurso en-
tre a Estação Butantã e a
USP no dia 12 de dezem-
bro, domingo, para atender
ao público que irá fazer a
1ª fase de provas da Fu-
vest, ampliando assim a
quantidade de viagens e a
oferta de transporte públi-

SPTrans reforça frota de
linhas da USP para

realização da Fuvest no
domingo, 12

co para os vestibulandos.
Ambas as linhas são deno-
minadas Metrô Butantã -
Cidade Universitária e tam-
bém circulam no interior da
Cidade Universitária.

A linha 8012/10 passará
de 38 para 47 partidas pro-
gramadas, e a 8022/10 vai de
39 para 53, diminuindo o in-
tervalo entre ônibus.

O Vice-Governador Rodrigo
Garcia autorizou na sexta-feira
(10) o repasse de R$ 33 mi-
lhões para o Hospital das Clí-
nicas da Faculdade de Medici-
na de Ribeirão Preto da USP.
O recurso será investido na
contratação de 416 profissio-
nais de saúde para a ampliação
da assistência da região.

“Esse recurso será perma-
nente, porque não é investi-
mento. É custeio, que vai per-
mitir contratar já no começo
do ano que vem mais de 400
profissionais de saúde”, desta-
cou Rodrigo Garcia.

O repasse anunciado pelo
Governo de SP inclui R$ 28 mi-
lhões para a contratação de 61
médicos, 70 enfermeiros, 187
técnicos de enfermagem e 98

profissionais de saúde de diver-
sas áreas. As contratações serão
realizadas por meio da Fundação
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e
Assistência do Hospital das Clí-
nicas da Faculdade de Medicina
de Ribeirão Preto da Universi-
dade de São Paulo (FAEPA).

Além do incremento em re-
cursos humanos do HC, haverá
o repasse de R$ 5 milhões para
a contratação de serviço tercei-
rizado de anestesistas para a uni-
dade. A iniciativa permitirá a
ampliação de cirurgias e demais
atendimentos para toda a região.

“O Hospital das Clínicas de
Ribeirão Preto foi fundamental
durante a pandemia de Covid-
19, sendo referência no Esta-
do no enfrentamento da doen-
ça. Agora, com este incremen-

to financeiro do Governo de
SP, poderá ampliar e retomar a
assistência a outras especiali-
dades médicas”, destacou o
Secretário de Estado da Saúde,
Jean Gorinchteyn.

Farmácia de Alto Custo
em novo endereço

O repasse anunciado também
permitirá a instalação da Farmá-
cia de Medicamentos Especiali-
zados, popularmente chamada
de “Alto Custo”, em novo ende-
reço: um espaço amplo (450m²)
localizado no Novo Shopping de
Ribeirão e acima do Poupatem-
po local, com fácil acesso e sete
linhas de ônibus municipais, es-
tacionamento gratuito e confor-
to aos pacientes.

O serviço atende pacientes

das 26 cidades que integram o
DRS. Mensalmente, 14 mil pa-
cientes de Ribeirão são aten-
didos na farmácia, que também
atende outras 17 mil pessoas
residentes em outras cidades e
para as quais as Prefeituras re-
alizam a entrega no próprio
município.

A mudança é reflexo da ne-
cessidade de acomodar a de-
manda, que cresceu 50% des-
de 2021. Com esta mesma fi-
nalidade, em agosto de 2020,
a Saúde estadual implantou o
aplicativo Remédio Agora na
farmácia, alcançando 40% dos
pacientes da unidade que ago-
ra podem agendar, remarcar e
consultar a disponibilidade de
seu medicamento antes de se
dirigir ao local.

Primeiro mutirão para renovação de
CNH acontece neste sábado (11)

Com a retomada do calendá-
rio de vencimento das Carteiras
Nacionais de Habilitação
(CNHs), que havia sido suspen-
so durante o período mais críti-
co da pandemia, os documentos
vencidos entre março e abril de
2020 devem ser renovados até
dia 30 de dezembro deste ano.

Para garantir que todos os
cidadãos possam regularizar a
CNH antes do novo prazo de
vencimento, todos os postos do
Poupatempo realizam um muti-
rão nos próximos dois sábados do
mês de dezembro, dias 11 e 18.
No total, 15 mil vagas serão des-
tinadas exclusivamente para a
ação, representando um aumento
de 30% na grade de atendimento
para o serviço de renovação.

O serviço presencial será ofe-
recido no horário habitual de cada
unidade, mediante agendamento,
que pode ser feito nos canais di-
gitais do programa de forma gra-
tuita. A prioridade é atender aque-
les que estejam com a CNH para
vencer ainda neste mês e preci-
sam realizar alterações no docu-
mento, como transferência inte-
restadual, por exemplo.

Já para este primeiro sábado
(11), a agenda foi aberta na últi-
ma quinta-feira (9). Para a próxi-
ma semana, a grade de agenda-
mento também será liberada na
quinta anterior à ação, dia (16).

“É importante que os moto-
ristas fiquem atentos ao calen-
dário para regularizar a habilita-
ção dentro do tempo determina-
do. Para garantir o acesso a to-
dos os cidadãos neste primeiro
mês de vencimento, após a sus-
pensão do prazo anterior duran-

te a pandemia, o Poupatempo,
em parceria com o Detran.SP,
ampliou a grade de atendimento
para esse serviço”, explica Mu-
rilo Macedo, diretor da Prodesp
– empresa de Tecnologia do
Governo de São Paulo, respon-
sável pela administração do Pou-
patempo.

A renovação simplificada
pode ser feita pelos canais digi-
tais do Poupatempo, como o
portal –
www.poupatempo.sp.gov.br -,
aplicativo Poupatempo Digital e
totens de autoatendimento, além
das plataformas eletrônicas do
Detran.SP. Para isso, o motorista
não precisa comparecer presen-
cialmente em uma unidade, bas-
tando seguir o passo a passo do
atendimento online, realizar o
exame médico na clínica indica-
da durante o processo e o novo
documento chegará no endere-
ço de cadastro, pelos Correios.

Entre janeiro e novembro
deste ano, mais de 4,4 milhões
de cidadãos deram entrada ao
processo de renovação da habi-
litação no Poupatempo. Desse
total, mais de 70%, cerca de 3,2
milhões solicitações foram re-
alizadas de forma online, pelo
site e aplicativo.

“Para facilitar a vida dos con-
dutores, a renovação da CNH
passou a ser oferecida nas pla-
taformas digitais do Detran e do
Poupatempo e essa é uma reali-
dade que veio para ficar, pois
além de ser prática e segura, ela
desburocratiza processos e evi-
ta deslocamentos desnecessári-
os ao cidadão”, afirma Ernesto
Mascellani Neto, diretor-presi-

dente do Detran.SP.
Vale lembrar que motoristas

que tenham CNH nas categorias
C, D ou E precisam realizar o
exame toxicológico em labora-
tório credenciado pelo Senatran
com antecedência, pois o laudo
será solicitado durante o exame
médico. O exame é válido por
dois anos e meio para menores
de 70 anos e tem a mesma vali-
dade da CNH para maiores de 70
anos. Outra opção é o motorista
solicitar o rebaixamento de ca-
tegoria, o que também pode ser
feito pelos canais digitais, inclu-
sive durante o processo de re-
novação simplificada.

“Qualquer motorista pode
solicitar a renovação da carteira
de habilitação pelos canais digi-
tais do Poupatempo. Se o aten-
dimento presencial for necessá-
rio, como nos casos de transfe-
rência interestadual de endere-
ço, por exemplo, o próprio sis-
tema irá direcioná-lo ao agenda-
mento, para realizar o serviço no
posto de sua preferência”, expli-
ca Murilo Macedo, diretor da
Prodesp.

Desde a reabertura das uni-
dades, após o período mais crí-
tico da pandemia, o Poupatem-
po atende de forma presencial
prioritariamente os serviços que
ainda não estão disponíveis nas
plataformas digitais, como a pri-
meira via do RG, transferência
interestadual e alteração nas ca-
racterísticas do veículo, por
exemplo, sempre mediante
agendamento prévio.

As demais opções, além da
própria renovação simplificada
de CNH, como licenciamento

de veículos, consulta de IPVA,
Atestado de Antecedentes Cri-
minais, Carteira de Trabalho Di-
gital, seguro-desemprego, Car-
teira de vacinação digital da Co-
vid-19, entre outros, estão dis-
poníveis nos canais eletrônicos
do Poupatempo.

Renovação da CNH
Para renovar a CNH, basta

acessar o portal
www.poupatempo.sp.gov.br ou
aplicativo Poupatempo Digital,
clicar em Serviços > CNH >
Renovação de CNH. Após con-
firmar ou atualizar os dados, o
motorista agenda e realiza o exa-
me médico na clínica credenci-
ada indicada pelo sistema.

Quem exerce atividade re-
munerada ou optar pela inclusão
do EAR na CNH, precisa passar
também pela avaliação psicoló-
gica e será direcionado a um pro-
fissional credenciado.

Se for aprovado nos exames,
é necessário pagar a taxa de
emissão e aguardar as orienta-
ções que serão enviadas por e-
mail pela Secretaria Nacional de
Trânsito (Senatran) para acessar
a CNH Digital, que tem a mes-
ma validade do documento físi-
co, disponível no aplicativo Car-
teira Digital de Trânsito (CDT).
O código de segurança para
acessar a CNH digital também
pode ser consultado pelos canais
eletrônicos do Poupatempo.

Para evitar deslocamentos e
proporcionar mais conforto e
comodidade, o cidadão irá rece-
ber a CNH física, pelos Correi-
os, no endereço indicado pelo
motorista.

Governo anuncia novas unidades
do Programa Praça da Cidadania

em seis municípios
O Governador João Doria

assinou na sexta-feira (10) no-
vos convênios para a implanta-
ção do Programa Praça da Cida-
dania em um total de seis muni-
cípios, com investimento médio
de R$ 4 milhões em cada unida-
de. A iniciativa do Governo de
SP busca a redução da vulnera-
bilidade social através da imple-
mentação de espaços destinados
a lazer, esporte e qualificação
profissional. Serão beneficiadas
as cidades de Diadema, Mauá,
São Bernardo do Campo, Embu
das Artes e Mogi das Cruzes,
localizadas na Grande SP, além
de Ribeirão Preto, no interior do
Estado.

“A Praça da Cidadania não é
apenas a praça do lazer, do es-
porte e da convivência. É a pra-
ça que dá a oportunidade da for-
mação profissional para garan-
tir o futuro. A oportunidade do
emprego é o que o Governo de
SP incluiu, de maneira enfática,
dentro das praças. Isso é respei-
to pela cidadania e pelas pesso-

as”, ressaltou Doria.
As Praças são equipamentos

fundamentais para promover a
cidadania, inclusão social e qua-
lificação profissional nos terri-
tórios vulneráveis, estimulando
a geração de emprego e renda, o
empreendedorismo e a autono-
mia financeira da população.
Além disso, no local são ofer-
tados serviços do Centro de In-
tegração e Cidadania (CIC), da
Secretaria da Justiça e Cidada-
nia, e do Banco do Povo, da Se-
cretaria de Desenvolvimento
Econômico.

O programa oferece mais de
20 cursos profissionalizantes,
desenvolvidos pelo Fundo Social
de São Paulo, em parceria com
o Centro Paula Souza. As vagas
são ofertadas em seis áreas di-
ferentes: beleza e bem-estar,
moda e arte, gastronomia, infor-
mática, construção civil e admi-
nistração.

A iniciativa ainda contempla
a implantação de áreas voltadas
para esportes, lazer e convivên-

cia comunitária. Cada unidade
poderá contar, dependendo do
projeto, com academia ao ar li-
vre, pista de caminhada e corri-
da, quadra poliesportiva, quadra
de futebol society, quadra de
basquete de rua (3×3), área de
jogos, parquinho infantil, arena
ao ar livre, jardim de chuva e
horta comunitária.

“As Praças da Cidadania são
centros de convivência e nesses
locais teremos, além do espor-
te e da integração da família, os
cursos de capacitação para dar-
mos autonomia para as pessoas.
Agradeço ao Governador por
aceitar esse desafio e aos pre-
feitos pela parceria”, destacou a
presidente do Conselho do Fun-
do Social São Paulo, Bia Doria.

Implantação
Para a implantação da Praça

da Cidadania, o município deve
estar enquadrado nas diretrizes
do Programa, disponibilizar um
terreno adequado e providenci-
ar a aprovação legal dos trâmi-

tes para instalação do projeto.
Além disso, a prefeitura deve
coordenar a mobilização junto à
comunidade, contando com o
apoio técnico do Fundo Social
de São Paulo.

Após a inauguração da Pra-
ça, o município deve realizar a
gestão, manutenção e zeladoria
dos espaços abertos, e o Fundo
Social de São Paulo fica respon-
sável pela edifício das Escolas
de Qualificação Profissional.

Unidades
O Estado de SP já realizou a

implantação de quatro unidades
da Praça da Cidadania, sendo
duas na Capital (Paraisópolis e
Vila da Paz) e outras duas na
Grande SP, nas cidades de Gua-
rulhos e Santo André. Além dis-
so, em agosto deste ano, foram
assinados outros seis convêni-
os com os municípios de Cara-
picuíba, Itapevi, Itaquaquecetu-
ba e Osasco, também na RMSP,
além de Cubatão e Santos, na
Baixada Santista.

CÂMARA (São Paulo)
A bancada do PT vai ou não cumprir o acordo sobre o verea-

dor Guedes voltar ao cargo da 1ª Secretaria da Mesa, hoje ocu-
pado pela vereadora Juliana ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Qual o maior motivo do Ricardo Nunes (MDB) estar no car-

go que está ?  Caso fosse eleito deputado federal 2018, seria o
vice do Covas (PSDB) 2020 ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
O que pensa a deputada Marta Costa (PSD), cristã evangélica

(Assembleia de Deus - Belém) sobre Kassab - dono do partido -
namorar com Lula e Alckmin ?

.
GOVERNO
Pra quem foi o recado do Doria, eleito em prévias do PSDB

pra candidatar-se à Presidência da República, sobre o fato de
que as eleições 2022 serão as mais ...

.
(São Paulo)
... sujas e sórdidas da História do Brasil. Quanto ao único

tucano, eleito e reeleito Presidente (1994 e 1998), Fernando
Henrique vai mesmo apoiá-lo ?

.
CONGRESSO (Brasil)
Filiação do ex-procurador (MP da ‘Lava Jato’) Dalagnoll ao

Podemos, pra disputar a Câmara Federal pelo Paraná, fará com
que Capez saia por São Paulo ?

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Por que Bolsonaro participou do Encontro “pela Democra-

cia” com Biden (USA) e Lula participou de encontro com viúvas
do Foro de São Paulo na Argentina ?

.
PARTIDOS
PDT : Ciro Gomes continuará achando que terá apoio do Lupi

- herdeiro do Brizola, fundador e dono do PDT - e do ex-marke-
teiro do PT Lulista, João Santana ?

.
(Brasil)
... PSD : Kassab vai mesmo apoiar o ex-tucano Alckmin ao

governo paulista 2022, ainda que não for candidato pelo partido
que refundou pra ser dono nacional ?

.
JUSTIÇAS (Brasil)
O TSE, sob Alexandre de Moraes (Supremo), vai interferir

nas campanhas (deputados, senadores, governadores e Presidente
2022) e também nas redes sociais ?

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. A coluna -
cesarneto.com - recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara Muni-
cipal (São Paulo) e “Colar de Honra ao Mérito” (Assembleia do
Estado de São Paulo)

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesar-

netoreal
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Alemanha aprova vacinação
obrigatória para profissionais

de saúde
Os deputados alemães aprovaram na sexta-feira, (10) uma

lei que obriga os profissionais de saúde a receber a vacina con-
tra a covid-19, um primeiro passo antes da ampliação da obriga-
toriedade ao restante da população do país, prevista para o iní-
cio de 2022.

O projeto de lei, que visa proteger grupos particularmente
vulneráveis, foi aprovado por ampla maioria no Bundestag (câma-
ra baixa do Parlamento alemão), onde os sociais-democratas
(SPD), os Verdes e os liberais (FDP), as forças políticas que inte-
gram a nova coligação governamental, têm a maioria parlamentar.

A medida foi aprovada com 571 votos a favor e 80 contra.
Todos os que trabalham em hospitais e lares devem estar va-

cinados ou curados da covid-19.
A medida também se aplica aos funcionários de estabeleci-

mentos de acolhimento de pessoas com deficiência, de ambula-
tórios, consultórios médicos, serviços de socorro ou centros
socioeducativos.

O projeto diz que os profissionais de saúde têm “responsa-
bilidade especial” porque estão “em contato próximo e intensi-
vo com grupos de pessoas com alto risco de infeção e de doen-
ças graves ou fatais”.

Os funcionários visados pela nova medida terão até 15 de
março de 2022 para comprovar a vacinação completa, caso con-
trário não poderão trabalhar.

Vários estabelecimentos da área da saúde, em particular os
lares de idosos nos estados federados da Saxónia-Anhalt e de
Brandemburgo, tornaram-se, nas últimas semanas, focos impor-
tantes de contágio, com alto número de mortes.

A cadeia de contágio pelo novo coronavírus é desencadeada,
às vezes, por um funcionário não vacinado, o que reabriu o deba-
te sobre a vacinação obrigatória para todos.

Os profissionais de saúde estão, em média, mais vacinados
(quase 90%) em relação à população em geral (69,3%), de acor-
do com o Instituto Robert Koch (RKI).

Com a decisão, a Alemanha junta-se a outros países europeus
como França, Itália, Grécia ou Reino Unido, que já incluíram na
lei a vacinação obrigatória para os profissionais de saúde.

Atingida por uma nova onda de casos de covid-19, as autori-
dades da Alemanha já manifestaram vontade de ir mais longe e
impor novas medidas.

O novo chanceler alemão, Olaf Scholz, pretende pedir ao
Parlamento que vote, até o fim do ano, a obrigatoriedade de va-
cinação que, caso aprovada, poderá entrar em vigor em feverei-
ro ou março.

Pesquisa divulgada nesta sexta-feira mostra que 68% dos ale-
mães são favoráveis à vacinação obrigatória para todos os adul-
tos, número que está aumentando

No entanto, as autoridades alemãs temem que a medida des-
perte a raiva dos opositores às restrições sanitárias, mobiliza-
dos desde o início da pandemia de covid-19 no país.

O novo ministro da Saúde alemão, Karl Lauterbach, alertou hoje
que multas para quem se recusar a ser vacinado serão “inevitáveis”.

A covid-19 provocou pelo menos 5,28 milhões de mortes
em todo o mundo, entre mais de 267,88 milhões de infecções
pelo novo coronavírus registradas desde o início da pandemia,
segundo o mais recente balanço da agência France-Presse.

A doença respiratória é provocada pelo coronavírus SARS-
CoV-2, detectado no fim de 2019 em Wuhan, cidade do centro da
China, e atualmente com variantes identificadas em vários países.

Uma nova variante, a Ômicron, classificada como “preocupante”
pela Organização Mundial da Saúde (OMS), foi registrada na África
Austral, mas desde que as autoridades sanitárias sul-africanas deram
o alerta, em 24 de novembro, foram notificadas infecções em pelo
menos 57 países de todos os continentes.  (Agência Brasil)

Assange, do WikiLeaks, fica
mais próximo de extradição

aos EUA
Fundador do WikiLeaks, Julian Assange ficou na sexta-fei-

ra(10) um passo mais próximo de enfrentar as acusações crimi-
nais nos Estados Unidos, de violar leis de espionagem e conspi-
rar para invadir computadores do governo, depois que o governo
norte-americano venceu uma apelação por sua extradição em
um tribunal inglês.

Autoridades dos EUA imputam ao australiano, de 50 anos,
18 acusações relacionadas à divulgação pelo site WikiLeaks de
grandes quantidades de registros militares confidenciais e ca-
bos diplomáticos norte-americanos que o país alega terem co-
locado vidas em perigo.

Os apoiadores de Assange o retratam como um herói antis-
sistema, vitimado pelos Estados Unidos por expor erros do país
no Afeganistão e no Iraque.

Os EUA venceram uma apelação contra o veredito de um juiz de
Londres, segundo o qual Assange não deveria ser extraditado porque
provavelmente cometeria suicídio em uma prisão norte-americana.

O juiz Timothy Holroyde disse estar satisfeito com uma sé-
rie de garantias dadas pelos EUA sobre as condições da deten-
ção de Assange, incluindo uma promessa de não mantê-lo em
prisão de segurança máxima do Colorado e que ele será transfe-
rido para a Austrália para cumprir a pena se for condenado.

Mas há outros obstáculos a serem superados antes de Assan-
ge poder ser enviado aos EUA: o imbróglio legal provavelmente
chegará à Suprema Corte, a instância final de apelação.

A noiva de Assange, Stella Moris, disse que a equipe legal
que o representa apelará da decisão.

“Como pode ser justo, como pode ser certo, como pode ser
possível extraditar Julian para o mesmo país que conspirou para
matá-lo?”, indagou ela. “Apelaremos desta decisão no momento
mais cedo possível.”

Holroyde disse que agora o caso precisa ser encaminhado à
Corte dos Magistrados de Westminster, e que os juízes de dire-
ção o enviarão ao governo britânico para que ele decida se As-
sange deveria ser extraditado.

Assange, que nega qualquer irregularidade, não estava no tri-
bunal. Ele continua na prisão londrina de alta segurança de Bel-
marsh, onde está há mais de dois anos e meio.

Procuradores dos EUA e autoridades de segurança ociden-
tais o veem como um inimigo do Estado irresponsável e perigo-
so, cujas ações puseram em risco a vida de agentes menciona-
dos no material vazado.

Seus admiradores o louvam como um herói, que expôs o que
descrevem como abuso de poder de Estados modernos e por
defender a liberdade de expressão. (Agência Brasil)

A Caixa Econômica Federal
pagou na sexta-feira (10) o Au-
xílio Brasil para beneficiários
com Número de Inscrição So-
cial (NIS) final 1.

Medida provisória publicada
em edição extra do Diário Ofi-
cial da União, no último dia 7,
antecipou o pagamento do novo
valor do Auxílio Brasil. O ins-
trumento criou um benefício
extraordinário que complementa
as parcelas já previstas do Auxí-
lio Brasil para o valor de R$ 400.
Ou seja, cada família receberá,
no mínimo, R$ 400.

Segundo o Ministério da Ci-
dadania, do total de 14,5 mi-
lhões de famílias atendidas em

novembro pelo novo programa
social do governo federal, 13
milhões recebiam menos de R$
400. Em novembro, o valor mé-
dio do Auxílio Brasil foi R$
224,41.

Calendário
As datas de pagamento se-

guem o modelo do antigo Bolsa
Família, que pagava os benefici-
ários nos dez últimos dias úteis
do mês. Em dezembro, em fun-
ção do feriado de Natal, os pa-
gamentos vão até 23, com a an-
tecipação do calendário regular
em uma semana.

O beneficiário poderá con-
sultar informações sobre as da-

tas de pagamento, o valor do be-
nefício e a composição das par-
celas em dois aplicativos: Auxí-
lio Brasil, desenvolvido para o
programa social, e o aplicativo
Caixa Tem, usado para acompa-
nhar as contas poupança digitais
do banco.

Benefícios básicos
O novo programa social tem

três benefícios básicos e seis
suplementares, que podem ser
adicionados caso o beneficiá-
rio consiga um emprego ou te-
nha um filho que se destaque
em competições esportivas ou
em competições científicas e
acadêmicas.

Podem receber o Auxílio
Brasil as famílias com renda per
capita de até R$ 100, conside-
radas em situação de extrema
pobreza, e aquelas com renda per
capita de até R$ 200, conside-
radas em condição de pobreza.

A Agência Brasil elaborou
um guia de perguntas e respos-
tas sobre o Auxílio Brasil. En-
tre as dúvidas que o benefici-
ário pode tirar estão os crité-
rios para integrar o programa
social, os nove tipos diferen-
tes de benefícios e o que
aconteceu com o Bolsa Famí-
lia e o auxílio emergencial,
que vigoraram até outubro.
(Agência Brasil)

Inflação oficial é de 0,95%
 em novembro

O Índice Nacional de Pre-
ços ao Consumidor Amplo
(IPCA), que mede a inflação
oficial do país, foi de 0,95%,
em novembro deste ano. Foi a
maior taxa para um mês de no-
vembro desde 2015 (1,01%).
Em novembro de 2020, a alta
de preços foi de 0,89%.

Apesar disso, a inflação
oficial de novembro ficou
abaixo da observada em outu-
bro de 2021 (1,25%). O IPCA
é de 9,26% no ano e 10,74%
em 12 meses. A inflação acu-
mulada em 12 meses é a mai-
or desde novembro de 2003.

Os dados foram divulgados na
sexta-feira, (10), no Rio de
Janeiro, pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatís-
tica (IBGE).

Sete dos nove grupos de des-
pesa pesquisados tiveram infla-
ção em novembro, com desta-
que para os transportes com alta
de preços de 3,35%.

“Os preços da gasolina su-
biram 7,38% em novembro, na
esteira dos reajustes que foram
dados nas refinarias no final de
outubro. Além disso, tivemos
altas expressivas do etanol, do
diesel e do gás veicular”, disse

o pesquisador do IBGE, Pedro
Kislanov.

O peso da gasolina
A gasolina foi o item que

mais contribuiu para a inflação
em novembro. O etanol subiu
10,53%, o óleo diesel, 7,48%,
e o gás veicular, 4,30%.

Outro impacto relevante no
IPCA de novembro veio dos gas-
tos com habitação, que aumenta-
ram 1,03% no mês, por conta da
energia elétrica (1,24%), que,
desde setembro, permanece com
bandeira de escassez hídrica.

A alimentação teve deflação

(queda de preços) de 0,04% no
período, puxada pelo compor-
tamento dos preços da alimen-
tação fora do domicílio, que re-
cuaram 0,25%.

Outro grupo com deflação foi
saúde e cuidados pessoais (-
0,57%), consequência, em gran-
de parte, da queda nos preços dos
itens de higiene pessoal (-3%).

Os demais grupos tiveram
as seguintes variações de pre-
ços: despesas pessoais
(0,57%), artigos de residência
(1,03%), vestuário (0,95%),
educação (0,02%) e comunica-
ção (0,09%). (Agência Brasil)

Confiança da indústria volta a
subir, após três meses de queda

O Índice de Confiança do
Empresário Industrial (Icei), da
Confederação Nacional da In-
dústria (CNI), avançou 0,7 pon-
to em dezembro de 2021 em
relação a novembro, ao subir de
56 para 56,7.

A alta interrompe uma sequ-

ência de três quedas, quando o
Icei recuou 7,2 pontos. Esse ín-
dice varia entre 0 e 100, tendo
uma linha de corte em 50 pon-
tos. Dados acima de 50 indicam
confiança e abaixo falta de con-
fiança. Foram entrevistadas
1.471 empresas entre 1º e 7 de

dezembro.
O indicador está acima da

média histórica de 54,1 pontos.
No entanto, na comparação

com dezembro do ano passado
há um recuo. O Icei caiu de 63,1
para 56,7. “Essa queda releva
que a confiança está menos dis-

seminada e intensa do que no fi-
nal de 2020”, diz a CNI.

A percepção para os próxi-
mos seis meses está 60,1 pon-
tos, o que, segundo a CNI, mos-
tra que o otimismo para o pró-
ximo semestre está mais forte
e disseminado. (Agência Brasil)

INSS altera limite de juros do
empréstimo consignado

O Conselho Nacional de
Previdência Social (CNPS)
aprovou aumento do teto dos
juros cobrados nas opera-
ções de crédito consignado
para aposentados e pensio-
nistas do Instituto Nacional
do Seguro Social (INSS) por
causa do aumento na taxa
Selic e no Índice Nacional
de Preços ao Consumidor

(INPC) nos últimos meses. A
decisão foi publicada na edi-
ção de quinta-feira (9) do
Diário Oficial da União.

O percentual do emprésti-
mo consignado passa de 1,8%
para 2,14% ao mês. Para ope-
rações realizadas pelo cartão
de crédito, a taxa subiu de 3%
para 3,06% ao mês.

O secretário de Previdên-

cia do Ministério do Trabalho
e Previdência, Leonardo Ro-
lim, destacou que o conselho
define o teto de juros do con-
signado, não a taxa que será
aplicada.

Em nota, o Ministério do
Trabalho e Previdência expli-
ca que a metodologia usada no
cálculo do novo teto de juros
do consignado teve como re-

ferência a taxa de juros real cal-
culada em 16,1%. Consideran-
do a taxa de juros real, o novo
índice é o menor desde 2015.

O CNPS disse que as mu-
danças ocorrem por causa das
oscilações do mercado finan-
ceiro e destacou a importân-
cia da educação financeira
para aposentados e pensionis-
tas do INSS. (Agência Brasil)

Barômetros Globais ficam
relativamente estáveis em dezembro

Após caírem expressivamen-
te ao longo do segundo semes-
tre de 2021, os Barômetros
Econômicos Globais ficaram
relativamente estáveis em de-
zembro. O Barômetro Coinci-
dente interrompeu a sequência
de queda iniciada em julho, en-
quanto o Barômetro Antece-
dente registrou a sétima queda
consecutiva, mantendo-se
abaixo dos 100 pontos o que
expõe as dificuldades de ma-
nutenção do ritmo de retomada
da economia mundial.

As informações são do Ins-
tituto Brasileiro de Economia
da Fundação Getulio Vargas
(Ibre/FGV), divulgadas na sexta-
feira, (10).

Enquanto o Barômetro Co-
incidente reflete o estado atual
da atividade econômica, o Barô-
metro Antecedente emite um
sinal cíclico cerca de seis me-
ses à frente dos desenvolvimen-
tos econômicos reais. Esses in-
dicadores se baseiam nos resul-
tados de pesquisas de tendênci-
as econômicas realizadas em
mais de 50 países. A intenção é
ter a cobertura global mais am-
pla possível.

O Barômetro Global Coin-
cidente subiu 0,5 ponto em de-
zembro, para 107,1 pontos. Já o
Barômetro Global Antecedente
recuou 0,4 ponto, para 95,7 pon-
tos, menor nível desde julho de
2020 (83,2 pontos).

De acordo com a análise, o
resultado positivo do Barôme-
tro Coincidente foi determina-
do exclusivamente pela região
da Europa, enquanto o resultado
negativo do Barômetro Antece-
dente foi influenciado pela Ásia,
Pacífico e África e pelo Hemis-
fério Ocidental.

Segundo o pesquisador do
Ibre/FGV, Paulo Picchetti, en-
quanto o avanço do Barômetro
Coincidente demonstra estabili-
dade do nível de atividade na
maior parte das regiões ao final
de 2021, o novo resultado ne-
gativo para o Barômetro Ante-
cedente incorpora os efeitos do
aumento da incerteza em relação
ao futuro imediato.

“Apesar da extensão da ame-
aça colocada pela nova variante
do novo coronavírus ainda não
ser completamente conhecida,
novas restrições à mobilidade já
vêm sendo adotadas em alguns

locais. Esse fato pode retardar a
solução dos problemas nas ca-
deias de suprimento de insumos,
cujas pressões sobre preços já
estão disseminadas, resultando
em sinalizações de política mo-
netária contracionista em vári-
os países”, disse, em nota, o pes-
quisador.

Barômetro Coincidente
A Europa é a única região

a registrar evolução positiva
de seu indicador coincidente
em dezembro. Os indicadores
das demais regiões ficaram
estáveis. Todas as regiões ain-
da registram indicadores aci-
ma do nível médio histórico
de 100 pontos.

Entre os indicadores seto-
riais, apenas Indústria e Co-
mércio sobem em dezembro,
enquanto os demais registram
queda. Com o resultado, o in-
dicador do Comércio passou a
ser o maior entre os indicado-
res setoriais, algo que não acon-
tecia desde outubro de 2019.

Barômetro Antecedente
O Barômetro Global Antece-

dente antecipa os ciclos das ta-

xas de crescimento mundial em
três a seis meses. Os indicado-
res antecedentes das regiões da
Ásia, Pacífico e África e Hemis-
fério Ocidental contribuem ne-
gativamente para a evolução do
Barômetro Antecedente (-0,4
ponto) em 0,5 e 0,4 ponto, res-
pectivamente. A Europa foi a
única região a contribuir positi-
vamente, em 0,5 ponto. Todas as
regiões registram indicadores
antecedentes inferiores a 100
pontos em dezembro.

Houve queda em três dos cin-
co indicadores antecedentes
setoriais em dezembro: Ser-
viços, Construção e Indústria.
Os indicadores do Comércio
e da Economia Geral (avalia-
ções dos consumidores e
agregadas empresariais) subi-
ram no mês. Com os resulta-
dos, o comércio continua sen-
do o setor mais otimista no
curto prazo, construção e ser-
viços registram nível que re-
flete moderação e os indica-
dores da indústria e da econo-
mia giram abaixo da média his-
tórica de 100 pontos, sinali-
zando tendência de enfraque-
cimento. (Agência Brasi l)



ABC71 Soluções em Informática S.A.
CNPJ/ME nº 63.027.692/0001-81 - NIRE: 3530046748-5

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da ABC71 Soluções em Informática S.A. Convocados para a Assembleia Geral Extraordinária,
a ser realizada presencialmente no dia 20 de dezembro de 2021, às 17 horas, em primeira convocação, na sede da
Companhia na Alameda Santos, 1000, 4º andar, São Paulo - SP, CEP 01418-902, a fim de deliberar acerca da seguinte
ordem do dia: (i) exercício do direito preferência, pela Companhia, para aquisição de 34.226 ações ordinárias ofertadas
pela acionista Valdecir Murari Aguilera. A notificação de oferta se encontra à disposição na sede social, podendo 
ser disponibilizada por e-mail ao acionista que assim requisitar; (ii) destinação das ações (tesouraria ou cancelamento), 
se adquiridas pela Companhia; (iii) saída de Valdecir Murari Aguilera do cargo de Diretora Administrativa da Companhia; 
(iv) alteração do Estatuto Social da Companhia, em especial os artigos 2º, 5º, 12º, 13º, 14º, 17º, 18º, 19º, 21º, 25º e
inclusão de artigo sobre mediação e eleição de foro, podendo deliberar outras alterações nos capítulos que regulam as
deliberações da assembleia geral, a administração e representação da Sociedade, a destinação de lucros e a
transferência de ações. No caso de o acionista ser representado por procurador, esse deverá apresentar instrumento de
mandato, o qual deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano, e ser acionista, administrador da companhia ou 
advogado, bem como a cópia do documento hábil de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de dezembro de 2021
Antônio Flávio Barbosa - Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1102297-06.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 40ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Velloso Rodrigues Ferreri, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a CELMA CRISTINA RODRIGUES, RG 29579520, CPF 798.359.539-53 e ALVARO JOAO DA 
SILVEIRA, RG 7074107, CPF 070.693.599-34, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 

nºs 01166767, 01166765, 01166771, 01166774, 01166777, 01166778, 01210856, 01212960, 01214553, 01214949, 
01217778, 01217961, 01221247, 01222578, 01231107, 01234852 e 01270045. Estando os requeridos em lugar 

considerado revel, ocasião que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 1011324-91.2019.8.26.0005 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fá-
bio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a corré MARIA ELISABETE SILVA MAR-
TINS, Brasileira, CPF 322.192.378-34, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de 
Posse por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo- 
CDHU, objetivando a Rescisão de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à 
Rua Dom João Peres de Aboim, NR: 156, B: 04, AP: 24D, Conjunto Habitacional SP (Encosta Norte E 3I), 
Itaim Paulista, São Paulo - SP, CEP 08131-310, alegando que os réus descumpriram o contrato entabulado 
entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupação irregular do imóvel. A autora requereu 
a rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse do bem. Encontrando-se a corré em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação propos-
ta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresen-
te resposta. Não sendo contestada a ação, a corré será considerado revel, caso em que será nomeado cu-
rador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 17 de novembro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002633-91.2020.8.26.0704 A MM.Juíza de Direito da 1ª 
Vara Cível,do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a NOVA CONSULTORIA E INVESTIMEN-TOS LTDA., CNPJ 32.618.744/0001-60, que 
JEFFERSON LIMONGELLI GOULART ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando seja julgada procedente, 
rescindindo o contrato assinado, condenando a ré a restituir o valor de R$ 202.500,00, bem como, ao pagamento dos 
lucros do contrato, condenando ainda a indenizar o autor por perdas e danos, além das custas e despesas 
processuais,bem como, de honorários advocatícios. Estando a ré em lugar incerto, expede-se EDITAL de CITAÇÃO, 
para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital afixado e publicado na forma da Lei. SP, 12/11/2021                                   [10,13] 

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0066992-17.2012.8.26.0100 
(U-1482 ) A Dra.Renata Pinto Lima Zanetta,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,da Comar-
ca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Sonia Torres Iovino,réus ausentes,incertos,desço-
nhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que Aguinaldo Miotto 
Junior,Arlete Bomfim Cioni Youssef,Bruno Cesar Vianna Youssif,Fátima de Moraes Costa,Nelly Youssif Miotto,Rafael Augusto 
Vianna Youssif,Renato Márcio Bulgarão,Renato Youssef,Ricardo Youssef,Rogerio Youssef,Rosely Youssef e Suely Youssif ajui-
zou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Soldado José Reymão,nº199,Parque 
Novo Mundo,Vila Maria,São PauloSP, com área de 1.725,72 m², contribuinte nº 063.153.0048-0, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023815-42.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCADO E ADEGA CURRAL DO BOI EIRELI EPP, CNPJ 27.633.963/0001-89, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Polifrigor S/A Indústria e Comercio de Alimentos, para cobrança de R$ 
12.620,01 (out/20), referente às Notas Fiscais 373160 e 369502. Encontrandose o executado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 3 dias, a fluir do prazo supra, 
pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, 
nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês. Não sendo 
apresentados embargos à execução, o exequente será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS               [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1095629-53.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma 
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) GEORGE BRAZ PEIXOTO DA SILVA, VALDIZIA BARBOSA DE SOUSA SILVA, ALBERTO PEIXOTO 
DA SILVA, MARIA CRISTINA CEZAR PEIXOTO DA SILVA,LUZIA PEIXOTO DE FREITAS, SIDNEY DE FREITAS, SOLANGE 
PEIXOTO DA SILVA AMARAL, LUIZ FERNANDO AMARAL, SALETE PEIXOTO FIORE, SIDNEY FIORE, NOÊMIA PEIXOTO DA 
SILVA EIVAZIAN, ANTONIO EIVAZIAN, ELIZEU PEIXOTO DA SILVA, SANDRA MARIA DA SILVA E SILVA, NELSON PEIXOTO 
DA SILVA, APARECIDA DE ALMEIDA DA SILVA, MIRLENE KERLIN GARCIA, DEBORA ANDREIA GARCIA, WILSON 
FERNANDO CHINI, ESIO GARCIA NAVARRO, ESP. DE ANTONIO PITTA, MARIA DA ENCARNAÇÃO PITTA REP. P/ SEU 
INVENT. PAULO VICTOR PITTA, Severino Torres Choque, Anilton de Souza Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Evaldo de Oliveira e Alice Meiato Barrionuevo de Oliveira 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Nova dos Portugueses, n. 278, 
partes baixa e alta, antigo n. 264, bairro Chora Menino, Santana, São Paulo-SP, CEP: 02462080, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2021.                                          [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1101688-91.2014.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Soares Rocha, Maria Jose Moreira, David Gomes, Maria Milani Gomes, Manoel dos Anjos Martinho, 
Lydia Comenda Martinho, Salvador Pereira, Emilia Pereira, Jose Pinto da Silva, Annunciata Lamarca da SIlva, Antonio Cardoso 
Ferreira, Maria de Lourdes Cerdeira Ferreira, Avelino Pires de Andrade, Gilberto Prichinara, Sueli Aparecida Duarte Prichinara, 
Silberto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ESTER 
PUMEDA PEREZ SINHORINI e LUCIANO SINHORINI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre 
imóvel situado na Rua Oscar Camilo n. 250- Vila União-SP. CEP: 02911-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [13,14] 

PAM JR Participações e Empreendimentos S.A. - CNPJ/MF n° 19.374.544/0001-41 - NIRE nº 35300460065 - (Companhia)
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 20.09.2021

Data, Horário e Local: 20.09.2021, às 11hs, na sede social da Companhia, na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco B, 3º andar, 
conjunto 31/32, Edifício Padauiri, CEP: 06454-000, Alphaville, na cidade de Barueri/SP. Mesa: Presidente: Paulo Renato Della 
Volpe; Secretária: Patricia Luiza Broilo. Convocação: convocação dispensada, face a presença de acionistas representando 
a totalidade do capital social da companhia, nos termos do Artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404/76 (“Lei 6.404/76”). Presença: 
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme se verifi ca nas assinaturas apostas no “Livro 
de Presença de Acionistas”. Ordem do Dia: discutir e deliberar sobre a mudança do objeto social da Companhia, com a 
consequente alteração do artigo 3º do Estatuto Social da Companhia. Lavratura da Ata: foi autorizada a lavratura da 
presente ata na forma de sumário e a sua publicação com omissão das assinaturas da totalidade dos acionistas, nos termos 
do artigo 130, §§ 1º e 2º da Lei 6.404/76. Deliberações Tomadas por Unanimidade dos Acionistas: Colocada a 
matéria em discussão e posterior votação, os acionistas, por unanimidade e sem qualquer ressalvas, decidiram pela mudança 
do objeto social da Companhia, de modo a prever como sua única e exclusiva atividade a participação no capital social de 
instituições fi nanceiras e demais entidades autorizadas a operar pelo Banco Central do Brasil. Assim, o artigo 3º do Estatuto 
Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social exclusivo 
a participação no capital social de instituições fi nanceiras e demais entidades autorizadas a operar pelo Banco Central do 
Brasil.” Encerramento, Lavratura e Leitura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra 
manifestação, foi encerrada a presente assembleia geral extraordinária, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: Mesa: Alexandre Ferrari - Presidente; Patricia Luiza Broillo - 
Secretária; Acionistas: Payments Holding S.A. (p. Alexandre Ferrari) e Rosemarie Schalldach. Certifi co, para os devidos fi ns, 
que a presente é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. Paulo Renato Della Volpe - Presidente; Patricia Luiza Broilo 
- Secretária. JUCESP nº 572.986/21-0 em 03.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. 
CNPJ/ME nº 66.806.555/0001-33 - NIRE 35.300.471.121

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24/11/2021
1. Local, Hora e Data: Realizada aos 24/11/2021, às 10hs, na sede social da FBS Construção Civil e Pavimentação S.A. (“Companhia”), 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de SP, na Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 4.777, Conjunto Norte, 5º andar, Condomínio 
Comercial Villa Lobos, Alto de Pinheiros, no Município de São Paulo, Estado de SP, CEP: 05477-903. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro 
de Registro de Presença de Acionistas, arquivado na sede da Companhia, na forma do §4º do artigo 124, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”), a saber, (i) Turita Participações Ltda., com sede à Avenida Dra. Ruth Cardoso, nº 
4.777, Cj. Sul, 5º andar, Condomínio Comercial Villa Lobos, Alto de Pinheiros, no Município de São Paulo, Estado de SP, CEP: 05477-902, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.546.713/0001-20; e (ii) MGM Locações Ltda., com sede à Av. Friedrich Von Voith, nº 1.831, 
galpão 2, bairro Jardim São João (Jaraguá), município de São Paulo, Estado de SP, CEP 02.995-000, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 04.676.906/0001-81. 3. Mesa: Sr. Gustavo Assumpção - Presidente; Sr. Marco Antonio Beyruti - Secretário. 4. Ordem do Dia: 
Examinar e deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a prestação da Fiança (conforme definido abaixo), pela Companhia, no âmbito da  
1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia fidejussória adicional, em 
série única, para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da Via Brasil MT 246 Concessionária de Rodovias S.A., 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 40.952.394/0001-00, sociedade investida da Companhia (“Debêntures”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), no valor total de R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido na 
Escritura de Emissão) as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16/01/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476” e “Oferta Restrita”, 
respectivamente), a ser realizada nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos de Distribuição, da Via Brasil MT 246 Concessionária de Rodovias S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora, o agente 
fiduciário da Emissão e representante dos titulares das Debêntures (“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), a Companhia 
e as demais Garantidoras (conforme definido na Escritura de Emissão) (“Escritura de Emissão”); (ii) a autorização aos diretores da 
Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou 
da Oferta Restrita, bem como à outorga e/ou constituição da Fiança, incluindo, mas não se limitando à discussão, negociação e definição 
dos termos e condições, bem como a celebração, da Escritura de Emissão (especialmente os índices financeiros, e a qualificação, prazos 
de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, ressalvas e/ou exceções às hipóteses de vencimento antecipado das 
Debêntures), incluindo seus eventuais aditamentos; e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores da 
Companhia, ou por seus procuradores, para a realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como para a outorga e/ou constituição 
da Fiança (conforme definido abaixo). 5. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os sócios 
deliberaram por unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, o que se segue: (i) Para assegurar o fiel, integral e pontual 
pagamento e cumprimento de todas e quaisquer obrigações, principais e acessórias, presentes ou futuras, decorrentes das Debêntures e 
da Escritura de Emissão, inclusive, qualquer pagamento do respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
aplicável, acrescido dos Juros Remuneratórios e Encargos Moratórios (se houver), bem como das demais obrigações pecuniárias 
previstas na Escritura de Emissão, inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais ou extrajudiciais incorridas pelo Agente 
Fiduciário ou por qualquer Debenturista para salvaguarda de seus direitos e prerrogativas recorrentes das Debêntures e da Escritura de 
Emissão ou na execução da Escritura de Emissão e/ou da Fiança (conforme abaixo definido) (“Obrigações Garantidas”), aprovar:  
(a) a outorga e constituição, pela Companhia, da Fiança (conforme definido abaixo) em favor dos Debenturistas, representados pelo 
Agente Fiduciário, por meio da qual a Companhia assumirá, até a liquidação integral das Obrigações Garantidas, em caráter irrevogável e 
irretratável, a condição de fiadora, principal pagadora e responsável, solidariamente com a Emissora, pelo pagamento integral das 
Obrigações Garantidas (“Fiança”), nas datas previstas na Escritura de Emissão, independentemente de notificação, judicial ou 
extrajudicial, ou qualquer outra medida, renunciando aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza 
previstos nos artigos 333, §Único, 364, 366, 368, 821, 827, 834, 835, 837, 838 e 839 todos Lei nº 10.406, de 10/01/2002, conforme alterada 
(“Código Civil”), e artigos 130, inciso II, e 794 da Lei nº 13.105, de 16/03/2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), a ser 
formalizada por meio da Escritura de Emissão; (ii) a autorização aos diretores da Companhia, ou seus procuradores, para praticar todos 
os atos necessários e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta Restrita, bem como à outorga e/ou constituição da Fiança, 
incluindo, mas não se limitando à discussão, negociação e definição dos termos e condições, bem como a celebração, da Escritura de 
Emissão (especialmente os índices financeiros, e a qualificação, prazos de curas, limites ou valores mínimos (thresholds), especificações, 
ressalvas e/ou exceções às hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures), incluindo seus eventuais aditamentos; e (iii) aprovar e 
ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus procuradores, para realização da Emissão e/ou da 
Oferta Restrita, bem como para a outorga e/ou constituição da Fiança. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram 
suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, lida, conferida, achada conforme e aprovada, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Sr. Gustavo Assumpção, Presidente, Sr. Marco Antonio Beyruti, Secretário. Acionistas presentes: (i) Turita Participações 
Ltda. e (ii) MGM Locações Ltda. São Paulo, 24/11/2021. Confere com a Original, Lavrada em Livro Próprio. Mesa: Gustavo 
Assumpção - Presidente; Marco Antonio Beyruti- Secretário. Acionistas: Turita Participações Ltda. Gustavo Assumpção, Marco 
Antonio Beyruti; MGM Locações Ltda. Gustavo Assumpção; Marco Antonio Beyruti. JUCESP nº 584.334/21-7 em 08/12/2021.  
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME n° 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 4 de novembro de 2021
Data, Hora e Local: 4 de novembro de 2021, às 13h00, na sede da Almeida Junior Shopping Centers S.A. (“Companhia”), na
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício 
Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano, CEP 01452-000. Convocação: Dispensada a convocação prévia em face da presença de 
todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. Presença: A totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - 
Secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre a alteração da Política de Divulgação de Informações e Negociação de Valores 
Mobiliários da Companhia. Deliberação: Após discussão e análise da matéria constante da ordem do dia os membros do 
Conselho de Administração aprovaram a alteração da Política de Divulgação de Informações e Negociação de Valores 
Mobiliários, a qual rubricada pela Mesa, fica arquivada na sede da Companhia; Encerramento: Não havendo nada mais a
tratar, o presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura da 
presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 4 de novembro de 2021. Mesa: (aa) Jaimes
Bento de Almeida Junior - Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Conselheiros: (aa) Jaimes Bento de
Almeida Junior, Heloísa Helena Kretzer de Almeida; Camila Angeloni de Almeida Ferreira; Carlos Alberto Júlio e Luiz Carlos 
Passetti. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Camila Angeloni de Almeida Ferreira
- Secretária. JUCESP nº 543.876/21-4 em 11/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Almeida Junior Shopping Centers S.A.
CNPJ/ME nº 82.120.676/0001-83 - NIRE 35.300.412.087

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 4 de Novembro de 2021
Data, Hora e Local: 4 de novembro de 2021, às 10h00, na sede da Almeida Junior Shopping Centers S.A. (“Companhia”), na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 16º andar, Conjunto 1604, Edifício Plaza Iguatemi, Jardim Paulistano,
CEP 01452-000. Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da totalidade do capital social. Presença: Acionistas
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas.
Mesa: Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Leitura de Documentos: Foi dispensada
a leitura dos documentos relacionados à ordem do dia desta Assembleia Geral. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a alteração do Plano de Opções
de Compra de Ações da Companhia, aprovado na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 14 de fevereiro de 2020 (“Plano”); e (ii) a
autorização para o Conselho de Administração e a Diretoria praticarem todos os atos necessários para implementação da deliberação acima.
Deliberações Tomadas por Unanimidade: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, foram aprovadas as seguintes matérias,
de forma unânime e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) a alteração do Plano para realizar ajustes nas regras de definição do preço de
exercício de cada opção. O Plano passará a vigorar de acordo com a redação constante no documento que, numerado e autenticado pela Mesa,
fica arquivado na sede social; e (ii) a autorização para o Conselho de Administração e a Diretoria da Companhia praticarem todos os atos
necessários para implementação da deliberação acima. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a
palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da
presente ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, aprovada por todos os presentes e assinada. São Paulo, 4 de novembro de 2021. Mesa: (aa)
Jaimes Bento de Almeida Junior - Presidente; Camila Angeloni de Almeida Ferreira - Secretária. Acionistas: (aa) Jaimes Bento de Almeida Junior;
JAJ Brasil Investimentos e Participações Ltda. Certidão: Certifico que a presente é cópia fiel da Ata lavrada em livro próprio. Camila Angeloni de
Almeida Ferreira - Secretária. JUCESP nº 545.171/21-0 em 12/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1019022-34.2017.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, 
Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. Faz saber a MJB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTE LTDA (CNPJ n° 05.752.699/0001-60), na pessoa do seu representante legal, que da ação de Execução de Título Extrajudicial, 
ajuizada por Portus importadora Ltda., para exigir o pagamento de duplicatas protestadas, cujo valor histórico é de R$ 35.584,93 (junho de 2017). 
Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum 
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, 
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após 
o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2021. 

Work Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 43.474.329/0001-05 – NIRE 35.207.050.821

Extrato – Ata de Reunião dos Quotistas 09/12/2021
Aos 09/12/2021, as 10H., em sua Sede Social, reuniram-se os Sócios-Quotistas Moysés Worcman, RG 1.339.385-6 
SSP/SP, CPF 005.285.108-78; Rosa Broner Worcman, RG 1.932.314-1 SSP/SP, CPF 893.942.408-53; Alberto Broner 
Worcman, RG 7.720.672 SSP/SP, CPF 047.017.518-47; Dina Beatriz Worcman Regensteiner, RG 7.720.673-3 SSP/SP, 
CPF 060.771.648-79; Nira Broner Worcman, RG 7.720.671 – SSP/SP, CPF 086.736.978-75; e Daniel Regensteiner, RG 
33.382.907-3 SSP/SP, CPF 287.649.748-47. Assumiu a presidência da mesa o Sr. Moysés Worcman e convidou a mim, 
Dina Beatriz Worcman Regensteiner, para ser secretária da mesa. Atendidos os requisitos legais, o senhor Presidente 
iniciou os trabalhos, informando que a presente reunião tem por finalidade deliberar sobre a redução do Capital Social de 
R$ 1.500.000,00, para R$ 800.000,00, conforme disposto no Artigo 1084 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002 (Novo Código 
Civil), restituindo parte do valor das quotas aos sócios quotistas. São Paulo, 09 de dezembro de 2021.
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Regras sanitárias para entrar no
Brasil serão adiadas em uma semana

Nacional
Jornal O DIA SP
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O governo vai adiar em uma
semana a entrada em vigor das
regras sanitárias para viajantes
ingressarem no país. O motivo
foi o ataque cibernético a sites,
aplicativos e sistemas do Minis-
tério da Saúde, nesta madruga-
da. A informação é do secretário
executivo do Ministério da Saú-
de (MS), Rodrigo Cruz, que con-
versou com a imprensa na por-
taria do Ministério da Saúde.

O site do Ministério da Saú-
de e a página e o aplicativo do
ConecteSUS, que fornece o Cer-
tificado Nacional de Vacinação
Covid-19, foram invadidos por
hackers. A página do ministério
já voltou a funcionar, mas ainda
não é possível acessar os dados
sobre a vacina contra covid-19,
fornecidos pelo ConecteSUS.

Também foi afetado o e-SUS
Notifica, que recebe notifica-
ções dos estados e municípios
sobre a síndrome gripal suspei-

ta e confirmada de covid-19.
Outro sistema afetado foi do
Programa Nacional de Imuniza-
ção (SI-PNI).

"O time do DataSUS está
avaliando o restabelecimento da
base de dados, mas a gente ain-
da não tem um prazo. Por pre-
caução, vamos publicar uma
portaria hoje postergando por
sete dias o início da vigência das
regras que iniciariam amanhã",
disse Cruz. Ele explicou que por-
taria será publicada em edição
extra do Diário Oficial da União.

Segundo o secretário, o ob-
jetivo é evitar que brasileiros que
já estejam em viagem no exterior
sejam prejudicados por não con-
seguiram baixar documentos que
comprovem a vacinação contra
covid-19. Ele acrescentou que o
ministério e o serviço de nuvem
(armazenamento de dados) têm
política de backups (cópias de
segurança).

Regras sanitárias
As novas regras sanitárias

entrariam em vigor neste sába-
do (11). Para entrar no Brasil, vi-
ajantes terão que apresentar
comprovante de vacinação com-
pleta contra a covid-19, sendo
que a aplicação da última dose
ou da dose única deve ter acon-
tecido pelo menos 14 dias antes
do embarque. Também será exi-
gido teste RT-PCR negativo rea-
lizado até 72 horas antes ou tes-
te negativo de antígeno realiza-
do 24 horas antes.

Os imunizantes utilizados de-
vem ser aprovados pela Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS),
pela Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) ou por
autoridades sanitárias do país
onde o viajante recebeu a dose.

Os passageiros não vacina-
dos, além de apresentarem os re-
sultados dos testes, precisam
passar por uma quarentena de

cinco dias na cidade listada
como destino final na Declara-
ção de Saúde do Viajante. Ao fi-
nal da quarentena, um novo tes-
te RT-PCR ou antígeno será exi-
gido. Caso o resultado seja po-
sitivo, o passageiro segue em
quarentena. Caso dê negativo,
ele poderá circular normalmente
pelo país.

Aeroportos
A partir da próxima segun-

da-feira (13), os aeroportos de
Brasília, de Guarulhos, em São
Paulo, e do Galeão, no Rio de
Janeiro, terão postos de vacina-
ção contra a covid-19. Os termi-
nais respondem pelo maior vo-
lume de passageiros internacio-
nais no país. A ideia, de acordo
com o Ministério da Saúde, é
que os pontos estejam em fun-
cionamento sobretudo nos ho-
rários de maior movimento.
(Agência Brasil)

Anatel cria número exclusivo
 para telemarketing

Empresas que ofertam ser-
viços por telemarketing ativo
deverão usar o código 0303, a
partir do próximo ano. Com este
número, o consumidor poderá
identificar as chamadas de tele-
marketing e decidir se quer aten-
der a ligação. A norma é uma de-
terminação da Agência Nacio-
nal de Telecomunicações (Ana-
tel), que publicou na sexta-fei-
ra, (10) no Diário Oficial da

União o Ato nº 10.413. O prazo
para implementação das regras
é de 90 dias para as prestado-
ras de telefonia móvel e de 180
dias para as operadoras de te-
lefonia fixa.

Segundo a Anatel, telema-
rketing ativo é a prática de ofer-
ta de produtos ou serviços por
meio de ligações ou mensagens
telefônicas, previamente grava-
das, ou não.

O código 0303 será de uso
exclusivo e obrigatório para ati-
vidades de telemarketing ativo,
e as redes de telecomunicações
deverão permitir a identificação
clara, no visor do aparelho do
usuário, do número.

Bloqueio
As operadoras de telefonia

deverão realizar o bloqueio pre-
ventivo de chamadas originadas

de telemarketing ativo a pedido
do consumidor. Segundo a Ana-
tel, as novas regras foram apro-
vadas após processo de con-
sulta pública – realizado nos
meses de agosto e setembro
deste ano – no qual foram rece-
bidas quase 100 contribuições
de consumidores, empresas e
associações de defesa do con-
sumidor e do setor de teleco-
municações. (Agência Brasil)

Covid-19: Todas as vacinas
administradas no Brasil

têm efetividade
Pesquisa da Fundação

Oswaldo Cruz (Fiocruz), que
analisou as quatro vacinas ad-
ministradas no Brasil contra a
covid-19, de janeiro a outubro
de 2021, aponta que todas con-
ferem grande redução do risco
de infecção, internações e óbi-
to.

Considerando os desfe-
chos graves (internação ou
óbito) em indivíduos com ida-
de entre 20 e 80 anos de idade,
a proteção variou entre 83% e
99% para todos os imunizantes.
Na população abaixo de 60 anos
de idade, todas as vacinas apre-
sentam proteção acima de 85%
contra risco de hospitalização
e acima de 89% para risco de
óbito.

As informações constam da
primeira edição do boletim so-
bre a efetividade das vacinas
contra a covid-19 na população
brasileira, do projeto Vigivac da
Fiocruz, publicada na quinta-
feira (9).

As análises, coordenadas
pelo pesquisador Manoel Bar-
ral, da Fiocruz Bahia, foram rea-
lizadas com informações indi-
viduais anônimas dos bancos
de dados da Campanha Nacio-
nal de Vacinação contra Covid-
19 (Vacinação Covid-19), Noti-
ficações de Síndromes Gripais
(e-SUS Notifica) e Notificações
de Síndrome Respiratória Agu-
da Grave (SRAG 2020 e 2021;
SIVEP-Gripe).

Segundo a pesquisa, a Co-
ronaVac apresentou alta efeti-
vidade para a população entre
18 e 59 anos de idade, variando
de 89% a 95% e de 85% a 91%
para óbitos e hospitalizações,
respectivamente. Entretanto,
houve queda importante na efe-
tividade em pessoas com 60
anos de idade ou mais. Na faixa
entre 60 e 69 anos de idade a
proteção contra formas graves
da doença foi de 81%, chegan-
do a 64% em maiores de 80 anos
de idade.

Os pesquisadores dizem
que esta redução na proteção
em idosos pode ser explicada
por diversos fatores, mas prin-
cipalmente pelo maior tempo

desde a última vacinação e pela
maior vulnerabilidade do gru-
po que recebeu o imunizante,
já que a CoronaVac foi a mais
utilizada entre idosos e profis-
sionais prioritários, como da
área de saúde e segurança, que
são mais expostos ao contágio.
Além disso, a vacina foi admi-
nistrada durante um período de
maior circulação do vírus.

A AstraZeneca foi a vacina
mais utilizada no país, segun-
do o boletim. Os resultados
para a população adulta de até
59 anos de idade mostraram efe-
tividade de 99% do imunizante
contra óbitos. A queda da efe-
tividade também acompanhou
o aumento da faixa etária. No
grupo de pessoas entre 60 e 69
anos de idade a proteção con-
tra infecção foi de 89%, chegan-
do a 82% nos indivíduos acima
de 80 anos de idade. Com rela-
ção aos óbitos, pessoas acima
de 80 anos de idade tiveram pro-
teção de 91%, um pouco menor
do que as outras faixas de 60 a
69 e 70 a 79 anos de idade, que
tiveram 97% e 93%, respectiva-
mente.

As análises para a popula-
ção adulta com até 59 anos de
idade que recebeu a Pfizer mos-
traram que a proteção mante-
ve-se acima de 96%. A prote-
ção contra óbito e internação
por covid-19 neste grupo foi de
99%. Os pesquisadores desta-
cam que a Pfizer foi administra-
da na população mais jovem e
em momento epidêmico com
menor circulação do vírus, o
que pode favorecer a efetivida-
de da vacina.

Na população adulta de até
59 anos de idade que recebeu a
Janssen, as análises apontaram
proteção contra óbito de 78% a
94%. Contra hospitalização a
proteção ficou entre 88% e 91%
e contra infecção a efetividade
foi de 68% a 73%. Para a popu-
lação idosa, foi possível calcu-
lar a efetividade com seguran-
ça apenas para a população
com 80 anos de idade ou mais,
que teve proteção contra óbito
de 91% e contra hospitalização
de 93%. (Agência Brasil)

www.jornalodiasp .com.br
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agrongeócio da 1ª e 2ª Série da 38ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 27 de dezembro de 2021 às 10H00 de forma exclusivamente remota 
e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio 
de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 03 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
segunda convocação, nos termos da cláusula 12.2.3, será com qualquer número de presentes e o quórum de deliberação 
será por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Para Fins de Quórum presentes à Assembleia 
Geral de Titulares de CRA, desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)  - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 2ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A), com sede na Rua Tabapuã 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, 
com fi lial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, cidade e estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em segunda convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 20 de dezembro de 2021 às 
10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica, inclusive para fi ns de voto, através da plataforma 
unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“ICVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 8.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do 
Agronegócio da Emissão celebrado em 20 de setembro de 2018 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre:   a. Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021.  Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes 
de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que 
não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia não seja 
instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Titulares dos 
CRA, conforme cláusula 8.4 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 8.5 do Termo de 
Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 3ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
 Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) das 1ª e 2ª Séries da 3ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação  para a Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em  20 de dezembro de 2021 às 16:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma 
remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 18 de março de 2019 (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução 
CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos 
CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização. O quórum considerado para as deliberações, serão tomadas por 
50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação, desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 
no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação, conforme previsto na cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 1ª E 2ª SÉRIES DA 25ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 25ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 28 de dezembro de 2021 às 09H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 04 de março de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
segunda convocação será com a presença de qualquer número dos CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula 12.9 do Termo de Securitização, serão tomadas por Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o 
caso, em Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que tal percentual represente, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRA em circulação da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 17ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 17ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 30 de dezembro de 2021 às 09H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos do 
Agronegócio da Emissão celebrado em 13 de outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda 
convocação com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.5 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) dos 
Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.
inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º 
da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 26ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Série da 26ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de dezembro de 2021 às 16H00 de forma exclusivamente remota 
e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio 
de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 19 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda 
convocação será com a presença de 50% (cinquenta por cento) dos CRA em Circulação, conforme cláusula 12.8 do Termo de 
Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 12.10.1 do Termo de Securitização, serão tomadas por a 2/3 (dois 
terços) dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 13ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 13ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 27 de dezembro de 2021 às 16H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 17 de julho de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
segunda convocação com a presença de qualquer número dos CRA, conforme cláusula 13.3 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula 13.4 do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) 
dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e 
através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada 
de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 39ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 39ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 27 de dezembro de 2021 às 14H00 de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 
de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 12 de abril de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
(I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução 
CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme previsto na cláusula 
12.5 do Termo de Securitização. O quórum considerado para as deliberações, será de 50% (cinquenta por cento) mais 
1 (um) voto dos CRA em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme estipulado na cláusula 12.9.1 do Termo 
de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

���������	���
�������
�
�������������
���
���9�'(�(#)�@#%I!!!'&!!�&������"(�"!!�@('�()!�&�7P��+,��F��Q8

������
��
����������
�

�  �!"����
#�$��
�%�$��$���&$��
?���+����0���-���������F����������������-���<�������	�<�����*.R������������,�.R��������7P��+,��F��Q8��������*&
����+��+�����+5�����K����������������:�-���+�)"I')I)!)''
( 
)*+,,�-�$
����
(
�� �.����>�,����-���5�����+���5�� �>�/�0
�1��*�/��-�����������'@>�'(���'#�-�������*����������-����+,��F����+���:/��-���1���./��-��������F��-���-+�������./�
-����+,��F��S�/��0�����*�/��-��+��J������������,��0�-����+�����+5�����K����>�/���0�������./��-��4��+��-�����0���./�
-������+5����S
/��0
�������-�./��-�������*����������-����+,��F��S���/�0�-�+����+��J�����-������������-����+,��F���
�����
��
"�����!
��
����
(
�� �.����1��/��F�0��G�,����5���-�-��-����+,�������T�����+�����N�����+5�����K����>�*+�
0�:�2*���������G������:�-���1��*��0�+�����-������>��������+���-��-��,�������./��<����-��	��*���-�����������-�������-�&
-����U��+�>�2*���������*�������1��<�-���������A��-�������*./�����+���0����������$'I)!)!�7��P��������$'Q8>���,������,�./�
-��0���./��N�-���V�����-��������������,�-��G���������+�-����������0���-��5�����+�-��0������-���V�����-��,���5���:�-�
,������+,��F���������-���>��+�0���/��,���=0���-���+,����/����,�����F�+�����+��*��>����,G����������-��+*�-����-�
��+,*��-�����,�������L�F��,� II4��+���4T������+I�IW9$��)�L�X�����5�����+�-�0��G�����,�����F�-�>��+,�����>�������-���
-�0��0�-���+��H,���-�������:�-��N���+,��F���,�����&+���������Y�0����>��+�0�������+=��+��(�7�����8�-����-��-����-�������&
:�./��-������+5����>��*���B�>���2
�
���
)*3)434,4)�
�/����*���7��8>�!$�-��-�:�+5���-��)!)'���$��
�$� ����
��
��!-� 
��!����
�
5�$���$�
�$� �������


























































































































/,6'
),
�
))0

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30

Edital de Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em cir-
culação da 1ª Série da 14ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos 
do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª (Primeira) Série da 14ª (décima quarta) Emissão de CRA 
da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos 
CRA, a se realizar no dia 4 de janeiro de 2022, às 14 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconfe-
rência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, con-
forme Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deli-
berar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia:  (i) aprovação prévia e autorização para renúncia ao 
direito de declarar o vencimento antecipado do CDCA, vinculado como lastro para a emissão dos CRA, de acordo com 
o disposto no item “(ix)” da Cláusula 9.2, “Vencimento Antecipado”, do CDCA c/c com a cláusula 12.5.1.1 do Termo 
de Securitização em decorrência da (a) futura celebração pela STEC Participações S.A., sociedade por ações, com 
sede na Rua Abrahão Vinhas, nº 242, Bairro Concórdia II, CEP 16013-337, Cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob nº 29.739.460/0001-18 (“Stec”) de mútuo conversível em ações da Stec, acionista da Tecsoil, em 
favor de (i) um fundo de investimento gerido pela Unbox Capital Gestão de Recursos Financeiros Ltda.; e (ii) outros fun-
dos internacionais; no valor de até R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), a ser liquidado obriga-
toriamente por meio da conversão das ações da Stec em favor dos credores (“Operação”); e (b) futuro  aditamento ao 
acordo de acionistas vigente da Stec, para implementação das alterações decorrentes da Operação;  (ii) autorização 
para alteração do termo defi nido “Dívida Líquida” no CDCA, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Dívida 
Líquida: Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ ante-
cipação de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a con-
tratos de exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, 
contas rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações 
registradas no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversí-
veis em ações (e/ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, 
nas quais a Emitente fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas pro-
missórias, debêntures (exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento 
deste CDCA; (ii) seus pagamentos subordinados aos pagamentos deste CDCA; ou (iii) pagamentos anteriores aos pa-
gamentos deste CDCA, apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital 
social da Emitente e desde que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi ca-
dos de recebíveis do agronegócio ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.”; e  (iii) auto-
rização para a Securitizadora, o Agente Fiduciário e as demais partes envolvidas na emissão dos CRA a praticarem to-
dos os atos necessários para a viabilização das deliberações acima. A Emissora ressalta que a Assembleia, em primei-
ra convocação, será instalada com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, sendo que, para a aprovação das matérias acima, serão necessários votos 
favoráveis dos titulares dos CRA em Circulação presentes à reunião que representem a maioria dos presentes em As-
sembleia.  Em conformidade com a ICVM 625, o acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário àqueles que enviarem um correio eletrônico para jur_posliquidacao@grupogaia.com.br e ger1.agen-
te@oliveiratrust.com.br, com os documentos de representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
Para fi ns de verifi cação da regular representação, serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – 
cópia digitalizada do documento de identidade com foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, 
contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, 
sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrô-
nica; (ii) demais participantes: a) cópia do estatuto ou contrato social ou documento equivalente, acompanhado de do-
cumento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA, e cópia digitalizada de documento de iden-
tidade do respectivo representante legal com foto e assinatura; b) caso representado por procurador, cópia digitaliza-
da da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem 
como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá es-
tar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 
625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia, o qual será disponibilizado 
pela Emissora em seu site http://planetasec.com.br/ri/emissoes/. O Titular de CRA que desejar exercer o voto por ins-
trução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br até 
o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação indicados acima, de forma que sua presen-
ça e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem 
sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na pla-
taforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apura-
ção de votos.  A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem à disposição para prestar esclarecimentos 
aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
PLANETA SECURITIZADORA S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30

Edital de Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em circulação 
da 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos do 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 20ª (vigésima) Emissão de 
CRA da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 
a se realizar no dia 4 de janeiro de 2022, às 15 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, conforme 
Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre 
as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: (i) autorização para alteração do termo defi nido “Dívida Líquida” 
nos CDCA, conforme aplicável, que passará a vigorar com a seguinte redação: (a) CDCA Série A: “Dívida Líquida: 
Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ antecipação 
de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a contratos de 
exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, contas 
rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações registradas 
no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversíveis em ações (e/
ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, nas quais a Emitente 
fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas promissórias, debêntures 
(exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento do CDCA Série B; (ii) seus 
pagamentos subordinados aos pagamentos do CDCA Série B; ou (iii) pagamentos anteriores aos pagamentos do CDCA 
Série B, apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital social da Emitente 
e desde que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi cados de recebíveis do 
agronegócio ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.” (b) CDCA Série B: “Dívida Líquida: 
Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ antecipação 
de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a contratos de 
exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, contas 
rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações registradas 
no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversíveis em ações (e/
ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, nas quais a Emitente 
fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas promissórias, debêntures 
(exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento deste CDCA; (ii) seus 
pagamentos subordinados aos pagamentos deste CDCA; ou (iii) pagamentos anteriores aos pagamentos deste CDCA, 
apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital social da Emitente e desde 
que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi cados de recebíveis do agronegócio 
ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.” (ii) autorização para a Securitizadora, o Agente 
Fiduciário e as demais partes envolvidas na emissão dos CRA a praticarem todos os atos necessários para a viabilização 
das deliberações acima. A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença 
de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, sendo 
que, para a aprovação das matérias acima, serão necessários votos favoráveis dos titulares dos CRA em Circulação 
presentes à reunião que representem a maioria dos presentes em Assembleia. Em conformidade com a ICVM 625, o 
acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário àqueles que enviarem um correio 
eletrônico para jur_posliquidacao@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, com os documentos de 
representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para fi ns de verifi cação da regular representação, 
serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – cópia digitalizada do documento de identidade com 
foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração 
acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de 
identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida 
sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; (ii) demais participantes: a) cópia do estatuto ou contrato 
social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal com foto e assinatura; 
b) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade 
do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua 
assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou 
assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da Assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://planetasec.com.br/ri/emissoes/. O 
Titular de CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com seus 
dados e voto e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br até o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação 
indicados acima, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da 
Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
PLANETA SECURITIZADORA S.A.

6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara-SP.
EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1011191-89.2018.8.26.0003 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
CLAUDIA FELIX DE LIMA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a CONSTRUÇÕES GBN SP  LTDA.,
CNPJ/MF nº 08.787.399/0001-04, NBG III
CONSTRUÇÕES COMERCIAIS LTDA., CNPJ/
MF nº 08.788.111/0001-16 e BGN CONSTRUÇÕES
E COMERCIO LTDA., CNPJ/MF sob nº 02.246.848/
0001-20, na pessoa de seus representantes legais,
ação: Procedimento Comum Cível (Locação de
Móvel) por parte de Dna Distribuidora Nacional de
Andaimes Ltda e Urbe Locação Indústria e Comércio
de Equipamentos Ltda, e n&atild e;o localizados os
réus defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo
do presente edital, contestem a ação ou apresentem
resposta. Não sendo contestada, os réus serão
considerados reveis, caso em que será nomeado
curador especial nos termos do artigo 257 NCPC.
Afixe-se e Publique-se o edital. São Paulo-SP.

J - 11 e 14/12

Citação.Prazo 20dias.Proc.0043913-62.2019.8.26.0100.A Dra. 
Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível - Foro 
Central/SP. Faz saber a Leonardo da Costa Borges CPF 
316.275.308-27,que Brascod Comércio Importação e Exporta-
ção Ltda ajuizou incidente de desconsideração de personali-
dade jurídica, da executada Comercial WF Borges Costa Ltda. 
CNPJ 00.815.483/0001-82, incluindo seus sócios Fernando 
da Costa Borges CPF 063.757.028-60, Fernando Forte Bor-
ges CPF 333.512.628-92 e Leonardo da Costa Borges CPF 
316.275.308-27, no pólo passivo da presente ação. Estando o 
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
15 dias se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 135, 
do CPC), sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2021.            [13,14] 

No mais, para CONHECIMENTO GERAL serve o presente 
parágrafo como EDITAL, com PRAZO DE 30 DIAS, para que 
se faça saber, a quem possa interessar, que nesta 3ª Vara da 
Família Central de São Paulo/SP, sob a presidência do Dr. 
RICARDO CUNHA DE PAULA, tramita a ação de Alteração 
do Regime de Bens 1105656-85.2021.8.26.0100, movida por 
Alessandro Gonçalves Pereira e Priscila Peres Pereira, por 
meio da qual os requerentes pretendem alterar o regime de 
bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos 
do artigo 734, § 1º do CPC. Deverá a presente decisão-edital, 
por extrato, ser afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Providenciem os interessados a publicação do 
parágrafo acima em jornal de grande circulação, salvo se 
beneficiários da gratuidade judicial, comprovando nos autos 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Providencie 
a z. serventia a afixação na sede do Juízo                         [13,14] 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1086995-92.2020.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho 
Cardin, MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO  SP. Faz saber a 
ATLAS PROJ TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 26.768.698/0001-83, ATLAS SERVICES  SERVIÇOS DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO E DE CONSULTORIA DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 30.608.097/0001-80 e ATLAS 
SERVIÇOS EM ATIVOS DIGITAIS, CNPJ 31.049.719/0001-40, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Bruno Macedo Ceccato e Gustavo Blasi Mandel, requerendo RESCISÃO CONTRATUAL e devolução de 
valores retidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta, sob pena de se nomear curador especial nos termos do artigo 257, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte 
autora. São Paulo, 18 de outubro de 2021. 

SINDICATO DOS MOTORISTAS E SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO 

Edital de Convocação 
Pelo presente edital de convocação, o Presidente do Sindicato dos Motoristas e Servidores da Prefeitura 
Municipal de São Paulo, Convoca todos os funcionários da P.M.S.P., que mantém junto a esta entidade o 
desconto do seguro de vida em grupo sob código 6044 em seu comprovante de pagamento, a 
comparecer na sede social do sindicato, a rua Dr. Rodrigo Silva nº 70, 12º andar, sala 124/126  Centro, 
no prazo de 5 (cinco) dias a contar da data de publicação para desligamento do seguro de vida em 
grupo, o não comparecimento implicará no cancelamento sumário do referido seguro de vida em grupo. 
São Paulo, 13 de Dezembro de 2021 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008210-58.2019.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Renato Bariani Pérez, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER aos que virem ou tomarem conhecimento do presente edital de INTIMAÇÃO da(s) EXECUTADA(S) 
Renato da Silva Pereira CPF 331.851.328-82, expedido com prazo de 20 dias, que, por este Juízo que lhes move Banco 
Bradesco S/A. Encontrando-se a(s) executada(a) em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por 
edital, DA PENHORA realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema SISBAJUD (fls 285/287 R$1.084,28 Banco -
Mercadopago.Com Representações LTDA), por intermédio do qual fica(m) intimada(s) de seu inteiro teor para que em 05 
dias se manifeste quanto ao disposto no § 3 do art. 854 do CPC, iniciando-se a contagem após o decurso do prazo de 20 
dias deste edital. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para que no futuro ninguém possa alegar ignorância, 
expediu-se o presente edital que será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                               [10,13] 

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM DUAS SÉRIES DA 19ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 02 (Duas Séries) da 19ª (Décima Nona) 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, 
e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição fi nanceira, com fi lial localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.954, 10º andar, sala 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0003-08, neste 
ato representado na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em segunda convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de 
dezembro de 2021 às 09H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, inclusive para fi ns de voto, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 
625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.11 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio 
da Emissão celebrado em 24 de outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de 
que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que 
não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia não seja instalada em 
primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRA. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação 
da Assembleia segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 
13.4. do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 13.5 do Termo de Securitização, 75% (setenta 
e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, em primeira ou segunda convocações. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 22ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 22ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DITRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 22 de dezembro de 2021 às 16:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 21.4 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 28 de outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas 
do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; 
e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia será 
instalada em segunda convocação com a presença de qualquer número dos titulares dos CRA, salvo se de forma diversa 
no Termo de Securitização e desde que observado o artigo 26, parágrafo 4º, da instrução CVM 600, nos termos da cláusula 
21.5 do Termo de Securitização. O Quórum para deliberação das matérias previstas na ordem do dia será de 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRA presentes, conforme cláusula 21.11 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 -  NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 6ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

 Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 6ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) com sede na Rua Tabapuã 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004  (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, 
com fi lial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2,954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, cidade e estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em segunda convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 20 de dezembro de 2021 às 
14:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica, inclusive para fi ns de voto, através da plataforma 
unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio 
de 2020 (“ICVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 07 de outubro de 2019 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de 
que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que 
não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia não seja 
instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia, em segunda convocação, será com a presença de qualquer número de Titulares 
dos CRA, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 14.9 do Termo de 
Securitização, serão tomadas por maioria simples dos Titulares de CRA em segunda convocação, desde que os Titulares 
dos CRA presentes na Assembleia em segunda convocação representem no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em 
circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através 
do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (Atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 8ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 8ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004  (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para a Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de dezembro de 2021 às 16:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de 
forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m 
de, conforme cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 06 
de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da em segunda convocação será com apresença de qualquer número 
de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.5 do Termo de Securitização. O quórum para as deliberações, será de 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme previsto na 
cláusula 12.9.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 16ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 16ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 22 de dezembro de 2021 às 14:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa 
da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.3.2 
do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 21 de setembro de 2020 (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 
600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número dos Titulares de CRA, 
nos termos da clausula 13.4 do Termo de Securitização. As deliberações deverão ser aprovadas pela maioria simples dos 
Titulares dos CRA presentes na Assembleia de Titulares de CRA, em segunda convocação. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.
inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º 
da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Série da 23ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“CRA” “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 23 de dezembro de 2021 às 14H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), 
nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.1.1 do Termo de Securitização de Créditos Agronegócio da Emissão 
celebrado em 10 de fevereiro de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (i) Exame, discussão e votação, 
nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora 
deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será 
com a presença de qualquer número dos CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos 
termos da cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização, serão tomadas pelos votos favoráveis que representem a maioria 
dos presentes na Assembleia, desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM DUAS SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) em duas Séries da 14ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-
34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para a Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de dezembro de 2021 às 09:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma 
remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 22 de maio de 2020 (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução 
CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos 
CRA, conforme cláusula 12.5 do Termo de Securitização. O quórum considerado para as deliberações, será de 50% e mais 
1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme previsto na cláusula 12.9.1 do Termo 
de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 27ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 27ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 27 de dezembro de 2021 às 09H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a 
fi m de, conforme cláusula 9.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 15 de abril 
de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da 
Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme 
cláusula 9.7 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 
a 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos Titulares dos CRA, presentes à assembleia, 
desde que os Titulares dos CRA presentes na assembleia geral representem, no mínimo 20% (vinte por cento) dos CRA em 
Circulação, salvo se outro quórum for exigido neste Termo de Securitização, nos termos da cláusula 9.8.. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@
vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em 
sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser 
enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 31ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DITRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 22 de dezembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.3.3 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 09 de março de 2021 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas 
do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da 
Assembleia em segunda convocação, com a presença de qualquer número, já as deliberações sobre a matéria constante na 
Ordem do Dia da presente Assembleia, serão tomadas por Titulares dos CRA, que representem, em segunda convocação, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes, desde que presentes à assembleia, 
no mínimo, 1/3 (um terço) dos Titulares dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 13.6 do Termo de Securitização. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e 
ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 12ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 960, 14º andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.788.147/0001-50 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para a  Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de dezembro de 2021 às 14:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma 
remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 26 de março de 2020 (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução 
CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos Titulares de CRA presentes, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos 
da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc 
e ao Agente Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO -  (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 7ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 7ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DITRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 20 de dezembro de 2021 às 09:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 17 de junho de 2019 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 13.3 do Termo 
de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 
(um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
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 EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 9ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
 Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 9ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a H.COMMCOR DITRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 960, 14º andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.788.147/0001-50 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de dezembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de 
forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 12.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 19 de novembro 
de 2019 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” 
da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado 
em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível 
(i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de 
esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer 
número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 
do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)
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EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 1ª E 2ª SÉRIES DA 33ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 22 de dezembro de 2021 às 09H00 de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da 
CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.3 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 06 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas 
do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.
inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de 
instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número, conforme cláusula 16.5 do 
Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 16.9.1 do Termo de Securitização, serão tomadas por 
a 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos CRA em Circulação. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 21ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste 
ato representado na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de dezembro de 2021 às 
10H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução 
Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 
16.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 03 de novembro de 2020 (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução 
CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos 
CRA, conforme cláusula 17.3 do Termo de Securitização, sendo válidas as deliberações tomadas por Titulares de CRA que 
representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio 
deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e 
através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada 
de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)
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Brazilian Securities 
Companhia de Securitização

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação Para a Quinta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 

Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRA” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do 
Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª 
Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
1ª convocação para a Quinta Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGT” e “Titulares dos CRA”, respectivamente), 
a se realizar no dia 26 de janeiro de 2022, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a seguinte ordem do dia: (i) A aprovação das demonstrações 
contábeis do Patrimônio Separado, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 2021, em atenção ao artigo 
22 da Instrução CVM 600; (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitizadora, realize 
todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as aprovações 
da ordem do dia. Não será admitido o uso da instrução de voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita 
no momento da AGT, através do acesso à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado 
pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares 
dos CRA deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 
(dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: 
produtos.bs@grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para o investidor 
pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRA, ou caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRA e do outorgado. Os documentos 
necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social 
ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular 
do CRA e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0026850-
87.2020.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda Exequente: Berta Industrial
Ltda Executado: Burger Shop Bar e Lanches Eireli Me EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0026850-87.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BURGER
SHOP BAR E LANCHES EIRELI ME (CNPJ/MF nº 18.285.356/0001-84) que BERTA COZINHAS
INDUSTRIAIS LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento de Sentença,
referente ao não pagamento do cheque, devolvido por falta de fundos. Encontrando-se a executada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação Por Edital, para que efetue o pagamento do débito R$
118.166,97, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de maio de 2021. 11 e 14/12

14ª Vara da Fazenda Pública da Capital/SP 14º Ofício Cível EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 DIAS, expedido nos autos do processo nº 1016601-17.2014.8.26.0053.
O Doutor JOSE EDUARDO CORDEIRO ROCHA, Juiz de Direito da 14ª Vara da Fazenda Pública da
Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS, que o Município de São
Paulo, move uma Desapropriação em face de MORELINO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ 43.082.460/0001-19, e do ESPOLIO DE JOÃO MENDES GARCIA, por seu inventariante
Eduardo Mendes Garcia (CPF nº 003.433.768-73), objetivando a área de 3.327,57m², concernente ao imóvel
localizado na Rua Dr. Ruy de Azevedo Sodré, n° 1.547, Vila Santa Catarina, Jabaquara, Capital/SP, objeto
da matrícula nº 8.225 do 8º CRI da Capit al/SP, contribuinte nº 091.200.0517-2. Para o levantamento do
depósito efetuado, foi determinada a expedição do presente edital, com o prazo de 10 dias, nos termos do artigo
34 e para os fins do Decreto Lei nº 3.365/41, o qual será afixado e publicado na forma da lei. SP, 22/11/2021.
Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(a), subscrevi. JOSE EDUARDO CORDEIRO ROCHA Juiz de Direito.

J - 11 e 14/12

COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA
CNPJ nº 61.150.348/0001-50 - NIRE 35.300.054.547

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Novembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 22 dias do mês de novembro de 2021, às 09h, na sede da Companhia, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dr. José Artur Nova, nº 951, 
CEP 08090-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Presentes todos os membros do 
Conselho de Administração da Companhia, Srs. Lucas Santos Rodas, Paulo Zucchi Rodas, 
Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves, Alexandre Gonçalves Silva, Weber Ferreira Porto e Gustavo 
Figueira de Almeida e Albuquerque, em razão do que fica dispensada a exigência de convocação, 
nos termos do Artigo 15, §1° do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Lucas Santos 
Rodas; Secretário: Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da 
distribuição proventos, através da distribuição antecipada de dividendos da Companhia, com base 
na perspectiva dos lucros futuros. 5. Deliberações: Nos termos do Estatuto Social da Companhia, 
pela unanimidade dos membros, o Conselho de Administração, ad referendum da Assembléia Geral 
Ordinária da Companhia nas matérias cabíveis, aprovou o pagamento de dividendos intermediários 
à conta do lucro apurado no balanço levantado em 31 de outubro de 2021, nos termos dos artigos 
31 e 32 do Estatuto Social, a serem imputados ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício 
social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2021, no valor total de R$ 64.687.423,06 (sessenta e 
quatro milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e vinte e três reais e seis centavos), 
distribuídos conforme estabelecido no Estatuto Social da Companhia, sem retenção de Imposto de 
Renda na Fonte, de acordo com a legislação em vigor. 5.2. A data do pagamento da remuneração 
ora deliberada será definida oportunamente pela administração da Companhia, com prazo-limite de 
até 31 de dezembro de 2021. 5.3. Farão jus ao referido provento os acionistas comprovadamente 
titulares das ações da Companhia na presente data, conforme espécie e classe de ações detidas e 
de acordo com as regras e parâmetros estabelecidos no Estatuto Social. 5.4. Os Diretores da 
Companhia foram autorizados a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois lida, 
aprovada e assinada pelos presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Lucas Santos Rodas; 
Secretário: Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. Membros do Conselho de Administração: Lucas 
Santos Rodas, Paulo Zucchi Rodas, Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves, Alexandre Gonçalves 
Silva, Weber Ferreira Porto e Gustavo Figueira de Almeida e Albuquerque. A presente Ata é cópia 
fiel, extraída da ata lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 22 de novembro de 2021. Mesa: Lucas 
Santos Rodas - Presidente; Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves - Secretário. Conselheiros: 
Lucas Santos Rodas, Paulo Zucchi Rodas, Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves, Alexandre 
Gonçalves Silva, Weber Ferreira Porto e Gustavo Figueira de Almeida e Albuquerque. JUCESP  
nº 563.215/21-5 em 29/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA
CNPJ nº 61.150.348/0001-50 - NIRE 35.300.054.547

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 22 de Novembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 22 dias do mês de novembro de 2021, às 11h, na sede da Companhia, 
localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Dr. José Artur Nova, nº 951, 
CEP 08090-000 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Presentes todos os membros do 
Conselho de Administração da Companhia, Srs. Lucas Santos Rodas, Paulo Zucchi Rodas, Guilherme 
Vidigal Andrade Gonçalves, Alexandre Gonçalves Silva, Weber Ferreira Porto e Gustavo Figueira de 
Almeida e Albuquerque, em razão do que fica dispensada a exigência de convocação, nos termos 
do Artigo 15, § 1º do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Lucas Santos Rodas; 
Secretário: Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. 4. Ordem do Dia: Deliberar acerca da distribuição 
proventos, através de Juros sobre o Capital Próprio (JCP) - referentes aos exercícios de 1996, 1999, 
2002, 2003 e 2004. 5. Deliberações: Nos termos do Estatuto Social da Companhia, pela unanimidade 
dos membros, o Conselho de Administração, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia nas matérias cabíveis, aprovou os seguintes créditos de JCP: (a) referente ao exercício 
de 1996, no valor de R$ 3.956.500,00 (três milhões, novecentos e cinquenta e seis mil e quinhentos 
reais); (b) referente ao exercício de 1999, no valor de R$ 13.603.000,00 (treze milhões, seiscentos e 
três mil reais); (c) referente ao exercício de 2002, no valor total de R$ 6.832.489,43 (seis milhões, 
oitocentos e trinta e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e três centavos); 
(d) referente ao exercício de 2003, no valor de R$ 17.642.762,41 (dezessete milhões, seiscentos e 
quarenta e dois mil, setecentos e sessenta e dois reais e quarenta e um centavos); e (e) referente ao 
exercício de 2004, no valor de R$ 23.277.825,10 (vinte e três milhões, duzentos e setenta e sete mil, 
oitocentos e vinte e cinco reais e dez centavos); sendo que os valores somados dos JCP referentes 
aos exercícios acima totalizaram R$ 65.312,576,94 (sessenta e cinco milhões, trezentos e doze mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme balanços levantados e 
auditados nos respectivos exercícios. 5.1. Os juros sobre o capital próprio referentes ao presente 
exercício poderão ser imputáveis aos dividendos mínimos obrigatórios relativos ao exercício social 
de 2021. 5.2. A data do pagamento da remuneração ora deliberada será definida oportunamente pela 
administração da Companhia, com prazo-limite de até 31 de dezembro de 2021. 5.3. Farão jus ao 
referido JCP os acionistas comprovadamente titulares das ações da Companhia na presente data, 
conforme espécie e classe de ações detidas e de acordo com as regras e parâmetros estabelecidos 
no Estatuto Social. 5.4. Quando definido, o valor será pago sem remuneração ou atualização monetária, 
no domicílio bancário fornecido pelos acionistas, líquido da retenção de 15% de Imposto de Renda 
na Fonte, exceto para os acionistas que sejam comprovadamente imunes ou isentos. 5.5. Os Diretores 
da Companhia foram autorizados a praticar todos os atos necessários à efetivação das deliberações 
acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada 
e assinada pelos presentes. 7. Assinaturas: Mesa: Presidente: Lucas Santos Rodas; Secretário: 
Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. Membros do Conselho de Administração: Lucas Santos Rodas, 
Paulo Zucchi Rodas, Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves, Alexandre Gonçalves Silva, Weber Ferreira 
Porto e Gustavo Figueira de Almeida e Albuquerque. A presente Ata é cópia fiel, extraída da ata 
lavrada no livro próprio. São Paulo/SP, 22 de novembro de 2021. Mesa: Lucas Santos Rodas - 
Presidente; Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves - Secretário. Conselheiros: Lucas Santos Rodas, 
Paulo Zucchi Rodas; Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves; Alexandre Gonçalves Silva; Weber Ferreira 
Porto; Gustavo Figueira de Almeida e Albuquerque. JUCESP nº 573.015/21-1 em 02/12/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA
CNPJ/ME nº 61.150.348/0001-50 - NIRE 35.300.054.547

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 22 de Novembro de 2021
Data, Hora e Local: Aos 22 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um, às 15h, 
na sede social da Companhia Nitro Química Brasileira (“Companhia” ou “Nitro”), na Avenida  
Dr. José Artur Nova, 951, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Convocação, Presença 
e Publicações Prévias: Convocação dispensada nos termos do artigo 124, §4° da Lei  
nº 6.404/76, em vista da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Mesa: 
Presidente: Lucas Santos Rodas; Secretário: Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. Ordem do 
Dia: Deliberar acerca da (i) ratificar a deliberação do Conselho de Administração acerca da 
doação de uma fração de terreno de propriedade Companhia, com metragem aproximada de 
598 m; (ii) a concessão de um adiantamento para futuro aumento de capital (“AFAC”) à empresa 
BIOCONTROL SISTEMA DE CONTROLE BIOLÓGICO LTDA., controlada pela Companhia, no 
valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais); e (iii) Autorizar a contratação de empréstimos 
bancários, nos termos do Artigo 11, (vi) do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Instalada 
a assembleia e procedida a leitura da ordem do dia, os Acionistas tomaram as seguintes 
deliberações, por unanimidade e sem qualquer ressalva, com a abstenção dos legalmente 
impedidos:  (i) Fica ratificada e, portanto, devidamente aprovada a doação de uma fração de 
terreno de propriedade Companhia, com metragem aproximada de 598 m2, que consiste em 
uma faixa de terra com 3,5m de largura por 115 m de comprimento, paralela à Rua Serra do 
Salitre e trecho junto à Estação da CPTM, para desenvolvimento do projeto denominado 
“Urbanismo Social”, coordenado pela Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento da 
Prefeitura do Município de São Paulo. (ii) Fica aprovada a concessão de um adiantamento para 
futuro aumento de Capital - AFAC, para a empresa controlada pela Companhia denominada 
BIOCONTROL SISTEMA DE CONTROLE BIOLÓGICO LTDA., sociedade empresária limitada, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 04.536.647/0001-93, com sede na cidade de Sertãozinho, Estado 
de São Paulo, na Avenida Beppe Olivares, 125, Centro, CEP 14160-830, no valor total de até 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), nos termos e condições apresentados pela Diretoria 
da Companhia. (iii) Fica aprovada, nos termos do Artigo 11, (vi) do Estatuto Social da Companhia, 
a contratação dos seguintes empréstimos bancários: (a) no valor de até R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais), com um prazo de 5 anos, com o Banco Itaú Unibanco S.A.; (b) no 
valor de até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais), com um prazo de 5 anos, com o 
Banco do Brasil S.A.; e (c) no valor de até R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), com aval 
da Companha, a ser firmado com o Banco Santander (Brasil) S.A., para pagamento no prazo de 
2 anos: (iv) Ficam, por fim, os Diretores da Companhia autorizados e instruídos a praticar todos 
os atos necessários à efetivação das deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo 
a tratar, foi a presente ata lavrada e depois lida, aprovada e assinada pelos membros da mesa 
e pelos acionistas presentes. Assinaturas: Mesa: Presidente: Lucas Santos Rodas; Secretário: 
Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. Acionistas: Faro Capital Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia por sua gestora, Baraúna Gestora de Recursos Ltda., representada 
por André Oliveira Perosa e Paulo Ciampolini; Campen Investimentos e Participações S.A., 
representada por André Reginato e André Oliveira Perosa; Lucas Santos Rodas; Paulo Zucchi 
Rodas; Gustavo Figueira de Almeida e Albuquerque e Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. A 
presente ata confere com a versão original lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 22 de novembro 
de 2021. Mesa: Lucas Santos Rodas - Presidente; Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves - 
Secretário.  Acionistas: Lucas Santos Rodas, Paulo Zucchi Rodas, Gustavo Figueira de Almeida 
e Albuquerque, Guilherme Vidigal Andrade Gonçalves. Faro Capital Fundo de Investimentos 
em Participações Multiestratégia Por: Baraúna Gestora de Recursos Ltda. (Gestora) 
representada por André Oliveira Perosa e Paulo Ciampolini. Campen Investimentos e 
Participações S.A. Por: André Reginato e André Oliveira Perosa. JUCESP nº 573.033/21-3 em 
02/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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AGASUS S.A.
CNPJ nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 35.300.415.027

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da AGASUS S.A.
Ficam convocados os Senhores Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Agasus S.A. (“Debenturistas” “Emissão” e “Companhia”,
respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), nos termos da Cláusula Décima do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Agasus S.A.”,
celebrada em 23 de janeiro de 2020, entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda, na qualidade de Agente Fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”) e os intervenientes

Escritura de Emissão”), a ser realizada no dia 28 de dezembro de 2021,
às 10:00 horas, de forma exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft
Teams, conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberarem sobre
a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado
automático da Emissão previsto nos itens (d) e (r) da cláusula 7.1.1., diante da aquisição pela Emissora 
de determinada sociedade (“Empresa Alvo”) e em decorrência da liberação de Equipamentos (conforme

milhões, cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e três centavos), na data 

de debêntures da Companhia, respectivamente; 2. Aprovar ou não a solicitação, pela Companhia, de

(cem por cento) das quotas da Empresa Alvo, incluindo os pagamentos devidos pela Empresa Alvo a 
título de rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, direitos, juros sobre ativo circulante líquido, juros 
sobre o capital próprio, distribuições, direitos econômicos e demais pagamentos ou valores recebidos 
ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos, redução de capital ou quaisquer outros 
proventos (“Alienação Fiduciária
contratos celebrados pela Empresa Alvo, (ii.2) dos recursos e serem depositados em determinada 
conta vinculada (“Cessão Fiduciária
Escriturais da Companhia, cuja destinação dos recursos será a aquisição da Empresa Alvo, a qual 

a não descumprir com o disposto nos itens “j” e “k”, da cláusula 7.1.2, da Escritura de Emissão; 
3. 
previsto na cláusula 5.1. da Escritura de Emissão e nos termos da assembleia geral de Debenturistas 
realizada em 13 de agosto de 2021; 4. caso os itens (1) a (3) acima sejam aprovados, autorizar que a
Companhia e o Agente Fiduciário tomem as providências cabíveis à implementação das matérias 
supracitadas, incluído a formalização, às exclusivas expensas da Companhia dos aditamentos 
necessários aos documentos da Emissão e demais documentos necessários à implementação das 
matérias desta assembleia e seus eventuais aditamentos. Informações Gerais: a Assembleia será
realizada de forma exclusivamente digital, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos 
termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020, por videoconferência coordenada pela 
Emissora, através da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será disponibilizado 
oportunamente pela Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de voto aqueles 
que encaminharem previamente à VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato 
representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos seus respectivos
documentos comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de Debêntures 

em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, podendo 
ser encaminhado até o horário de início de realização da AGD, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, 

O Titular das Debêntures poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 

Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD. O Agente 
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto à 

devidamente preenchida e assinada pelo Titular das Debêntures ou por seu representante legal, de 

emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o 
Titular das Debêntures ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração 
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A Emissora e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da Assembleia Geral. São Paulo, 11 de dezembro de 2021. AGASUS S.A.
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Nacionais

Toyota apresenta novo SW4 GR-S
A Toyota anuncia a chegada do novo

SW4 GR-S à família de produtos Toyota
GAZOO Racing no Brasil. O modelo vem
para ampliar a gama de automóveis com selo
GR-Sport, que já reúne Corolla GR-S e teve,
no passado recente, uma versão Hilux GR-
S. O preço sugerido ao público da versão é
R$ 415.790 e tem garantia de cinco anos ou
150.000 km (o que ocorrer primeiro).

Para evocar o design esportivo, o SW4
GR-S vem com difusores, spoiler e emble-
mas que destacam a identidade do modelo.
Ainda no acabamento, a variante GR-S do
SUV terá uma versão com pintura bicolor
(dual tone) com teto em preto. No ambiente
interno, os bancos ganham couro preto com
Ultrasuede, encostos de cabeça dianteiros
com selo da marca GR-S e uma tela TFT de
4,2" que traz gráficos da Toyota GAZOO
Racing. Na lista de equipamentos, agrega
carregador de celular sem fio, ar-condicio-
nado de duas zonas digital e abertura de por-
ta-malas com sensor de movimentação dos
pés (kick sensor).

No quesito segurança, as novidades são:
sistema de visão 360°, alerta de tráfego cru-
zado traseiro (RCTA) e alerta de ponto cego
(BSM). O pacote de segurança ativa Toyota
Safety Sense incorpora novas funções ao sis-
tema de pré-colisão frontal ao adicionar de-
tecção de pedestres e ciclistas.

O novo SW4 GR-S mantém o motor 1GD
de 2.8 litros com 204 cv de potência, com
melhorias significativas de desempenho gra-
ças à configuração da suspensão com amor-
tecedores telescópicos monotubos exclusivos
GR.

Para enfatizar o aspecto esportivo, o
novo SW4 GR-S está equipado com para-
choques dianteiro e traseiro com difusores
aerodinâmicos, pneus com rodas de liga leve
de 18" com emblemas GR, que ressaltam o

espírito Toyota GAZOO Racing no veículo.
Na frente, possui novos faróis com tecnolo-
gia Full Led de flashes sequenciais.

Na carroceria, apresenta spoiler traseiro
exclusivo e pintura exterior bicolor em bran-
co pérola com teto e colunas em preto, ga-
rantindo um aspecto único, marcante, atra-
ente e sofisticado.

Na tampa traseira, possui sistema elétri-
co de abertura e fechamento com sensor
(kick sensor), que é acionado por movimen-
tos dos pés na parte inferior do veículo.

No interior, o novo SW4 GR-S tem ban-
cos em couro Ultrasuede e detalhes de cos-
turas em vermelho, tendo o emblema Toyota
GAZOO Racing bordado no apoio de cabe-
ça. Por se tratar de versão especial, há uma
placa de identificação GR-S, alocada próxi-
mo ao painel, com número da unidade. Os
medidores analógicos tem tela TFT de 4.2",
com uma animação exclusiva da marca GR-
S. Entre os equipamentos de conveniência,
destaque ao carregador sem fio para smar-
tphones. Nas pedaleiras, o material é todo
produzido em alumínio e, no volante, o reves-
timento vem com detalhes microperfurados,
aliados à costura vermelha.

A gama de cores do novo SW4 GR-S é
composta por Branco Pérola com teto bico-
lor preto e Preto Mica.

Performance
O SW4 GR-S entrega desempenho su-

perior ao modelo por oferecer uma experi-
ência de direção mais esportiva. Isso ocorre
devido a um projeto exclusivo de suspensão,
que incorpora amortecedores telescópicos
monotubo. O veículo tem desempenho apri-
morado e deixa o modo de condução mais
dinâmico.

Este sistema de amortecimento concede
mais firmeza ao veículo, com baixo grau de
rolagem e solidez, aumentando a precisão da

direção para uma resposta mais linear e pro-
gressiva em relação ao giro do volante. A afi-
nação esportiva da suspensão reduz o movi-
mento da cabine, tanto em manobras rápidas
quanto em terrenos com diferentes tipos de
imperfeições (nivelando o movimento).

Por outro lado, o modelo possui maior
capacidade de absorção de solavancos e sal-
tos, dando ao motorista o controle total do
veículo. Entre outras características, este novo
sistema de suspensão exclusivamente desen-
volvida pela equipe de engenheiros da Toyo-
ta GAZOO Racing concede melhoria na es-
tabilidade do veículo e amortecimento, devi-
do a uma maior área de contato do pistão e
agilidade de resposta, uma vez que não há
mistura de óleo-gás na câmara.

Já o trem de força está equipado com

motor 1GD de 2.8 litros com injeção direta
eletrônica Common-Rail e potência máxima
de 204 CV. Este motor está acoplado a uma
transmissão automática de seis velocidades.
O mecanismo é combinado com o sistema
de tração 4x2, 4x4 e reduzido 4x4, com acio-
namento eletrônico, desligamento do diferen-
cial automático e controle ativo de tração.
Além disso, adiciona os modos de condução
Normal, Esportivo e Eco.

O novo SW4 GR-S mantém o sistema de
conectividade com tela sensível ao toque de
8", com sistema Android Auto e Apple Car-
Play, conexão USB, navegador por satélite
(GPS), TV Digital e função Bluetooth. O sis-

tema de áudio é o JBL com 10 alto-falantes e
subwoofer [tweeters (x2), squawkers (x2),
alto-falantes (x6) e subwoofer (x1)].

Segurança
Em termos de segurança, o novo SW4

GR-S é equipado com Toyota Safety Sense,
um pacote de segurança ativa que incorpora
um radar de ondas milimétricas que combi-
nado com uma câmera monocular que pode
detectar uma variedade de perigos e alertar
o motorista para evitar ou mitigar acidentes.

Os sistemas de segurança do novo SW4
GR-S estão equipados com: sistema de pré-
colisão frontal (PCS), alerta de desvio de fai-
xa (LDA) e controle de cruzeiro adaptativo
(ACC). Como novidade, o sistema de pré-
colisão frontal acrescenta detecção de pe-
destres (durante o dia e noite) e ciclistas (ape-
nas durante o dia).

Adicionalmente, a versão agrega: Siste-
ma de visão 360°; alerta de ponto cego
(BSM) e alerta de tráfego traseiro (RCTA).

Todas as versões do Toyota SW4 possu-
em 7 airbags: frontal x2, lateral x2, cortina x2
e joelho para o motorista. Também equipam
Controle de Estabilidade (VSC), Controle de
Tração (TRC), Controle Ativo de Tração (A-
TRC), Assistente de Controle de Descida
(DAC), Assistente de Partida em Rampa
(HAC), Controle de Oscilação do Trailer
(TSC), ABS, com Freio Eletrônico - Distri-
buição de força (EBD), Assistência à frena-
gem de emergência (BA), Luzes de freio de
emergência (EBS) e âncoras ISOFIX (x2)
com ponto de amarração superior (x2). To-
das as versões têm cintos de segurança de
três pontos para todos os bancos, com pré-
tensor e limitador de força para o condutor e
passageiro dianteiro.

Em um belo evento na casa de shows
paulistana Bourbon Street, a Associação
Brasileira da Imprensa Automotiva promo-
veu o 23º Prêmio Abiauto, em que o gran-
de vencedor de 2021 foi o Jeep Comman-
der.

Depois da votação do júri composto por
38 jornalistas dos principais meios de comu-
nicação do Brasil (rádio, tv, internet, jornal e
revista), incluindo o Editor do AUTO JOR-
NAL, que teve a honra de entregar um dos
prêmios, a ABIAUTO anunciou os vence-
dores nas categorias Carro nacional até 1,2
litro; Carro nacional de 1,2 a 1,6 litro; Carro
nacional acima de 1,6 litro; Picape; Carro
Importado e SUV/Crossover Nacional e Im-
portado e Carro Elétrico.

Foram revelados também o Carro e a
Moto ABIAUTO, com a indicação pelos jor-
nalistas do melhor entre os melhores produ-
tos apresentados no ano de 2021, que rece-

Jeep Commander é
Carro Abiauto 2021

beram o Prêmio José Roberto Nasser.
Confira os vencedores:

Carro Nacional até 1,2 litro: PEUGEOT 208
Carro Nacional de 1,2 a 1,6 litro: CAOA
CHERY ARRIZO 6 PRO
Carro Nacional acima de 1,6 litro: FIAT
ARGO
Picapes: FIAT TORO
Carro Importado: AUDI A5
SUV/Crossover Nacional: JEEP COMMAN-
DER
SUV/Crossover Importado: FORD BRON-
CO
Carro Verde: RENAULT ZOE E-TECH
ELECTRIC
Carro ABIAUTO 2021: JEEP COMMAN-
DER
Moto ABIAUTO: HONDA CRF 1100 ÁFRI-
CA TWIN
Executivo do ano: Márcio Alfonso – CAOA
CHERY

Auto Jornal entrega premiação para Caique Ferreira da Renault

Triumph lança Tiger 900 Touring
com malas laterais e Top Box

A Triumph Tiger 900 está ganhando no
Brasil uma nova versão, chamada Touring,
que traz como diferencial inédito a nacionali-
zação das duas malas laterais e do Top Box
traseiro. Com isso, todas as Tiger 900 (GT
Low, Rally, GT Pro e Rally Pro) sairão de
fábrica equipadas com os suportes necessá-
rios para a instalação desses acessórios.

Além disso, como item opcional, o con-
sumidor poderá adquirir nas concessionárias
Triumph o conjunto de malas laterais e Top
Box traseiro fornecidos pela Givi, marca ita-
liana com fábrica no Brasil, especializada na
produção destes produtos e outros acessóri-
os para motocicletas. Com a nacionalização
das malas e do Top Box, o custo final para o
cliente Triumph poderá cair até R$ 10.310
no primeiro momento.

Em dezembro, mês de lançamento da
Tiger 900 Touring, o cliente poderá comprar
as duas malas laterais e o Top Box traseiro
pelo preço de R$ 7.999. Com isso, o modelo
Tiger 900 Rally Pro, equipado com as duas
malas laterais e o Top Box será comercializa-
do pelo preço de R$ 83.980 – o que repre-
senta uma redução de R$ 10.310 sobre o valor
praticado até agora. Este é um preço especi-
al e temporário, exclusivo para dezembro. A
partir de janeiro, a mesma motocicleta cus-
tará R$ 85.480 – o que indica uma economia
também significativa de R$ 8.810 em rela-
ção ao valor atual nas concessionárias.

Outra vantagem para o consumidor
Triumph é que, agora, as malas opcionais da
Tiger 900 oferecidas pela marca Givi são
construídas em alumínio, ao invés de plásti-
co, o que torna o produto muito mais resis-
tente para as viagens de longa distância.

Sobre a Tiger 900
Projetada para estabelecer uma nova re-

ferência na sua categoria, proporcionando a
máxima aventura em cada pilotagem, a Tiger
900 foi completamente modificada em rela-
ção à Tiger 800, ganhando um motor triplo de
900 cc com respostas mais imediatas, um in-
crível padrão de acabamentos, equipamentos
e especificações, nova tecnologia de pilota-
gem melhorada, um novo estilo e uma nova
atitude ainda mais agressiva. Além disso, a
Tiger 900 está significativamente mais leve que
os modelos anteriores, garantindo que ela seja
a moto Adventure de médio porte mais capaz,
ágil e dinâmica do planeta.

O novíssimo motor de 900 cc, com capa-
cidade e desempenho maiores, respostas muito
mais ágeis, um ronco incrivelmente distinto,
maior maneabilidade e mais facilidade na re-
dução das marchas. Este motor oferece um
pico de torque 10% maior do que os modelos
Tiger 800 anteriores – agora são 87 Nm (a
7.250 rpm), com redução de torque aprimora-
da e em todas as rotações. A potência tam-
bém aumenta em todas as faixas de rotações,
com 9% a mais na faixa intermediária e um
pico de potência de 95 cv (a 8.750 rpm). Isso
tudo, combinado, proporciona uma aceleração
mais ágil, superando significativamente o mo-
delo Tiger 800 da geração anterior e também
a concorrente mais próxima. E mais: esse gan-
ho de desempenho vem acompanhado de um
ronco do motor muito mais agressivo e envol-
vente.

Seu radiador é duplo, uma configuração
inédita, que melhora o desempenho do res-
friamento e reduz o calor ambiente sentido
pelo piloto. O novo estilo de radiador reforça
a postura e atitude mais marcantes dessa
moto de aventura. Sua forma e configuração
permitem uma posição adicional do motor
mais à frente, resultando em um centro de
gravidade mais otimizado (40 mm à frente e
20 mm mais baixo).

Isso melhora a distribuição de peso, am-
pliando a facilidade de manuseio da moto e
também seu equilíbrio em baixa velocidade.
Outras melhorias no sistema do cárter e de
resfriamento garantem que isso não tenha
impacto na distância em relação ao chão. Há
também uma caixa de ar completamente
nova, com um novo filtro de ar de acesso
mais fácil, além de uma embreagem desli-
zante e assistida para maior conforto do pilo-
to.

Com um peso até 5 kg menor que a ge-
ração anterior, a nova Tiger 900 oferece a
mais emocionante e ágil pilotagem de uma
Tiger já proporcionada até hoje. Sua nova es-
trutura de treliça de aço não é apenas mais
leve, mas agora também possui uma cons-
trução modular, com subquadro traseiro de
alumínio e ganchos de pedaleira parafusados,
proporcionando a configuração mais focada
em aventura de todos os tempos para a pilo-
tagem off-road. Há uma especificação mui-
to alta de suspensão em toda a nova linha
900, com componentes premium das marcas

Marzocchi ou Showa, sob medida para ofe-
recer a capacidade definitiva das novas mo-
tos Adventure de médio porte que já são a
nova referência do segmento.

Para comodidade e conforto máximos
para o piloto, o modelo GT Pro apresenta uma
suspensão traseira eletronicamente ajustável
líder do segmento, permitindo que o piloto
selecione as configurações de pré-carga e
amortecimento traseiros por meio de um menu
no painel de instrumentos TFT. Os pilotos
podem optar entre nove níveis de controle de
amortecimento, variando de Comfort (mais
suave) a Sport (mais firme) e quatro confi-
gurações de pré-carga.

Todos os modelos Tiger 900 agora pos-
suem freios Brembo Stylema, para proporci-
onar ainda maior potência de frenagem. São
pinças leves, compactas, cuidadosamente
esculpidas e de alto desempenho, com volu-
me reduzido ao redor dos pistões e das pasti-
lhas de freio, diminuindo o espaço interno
ocupado pelo fluido de freio, permitindo uma
resposta de frenagem mais imediata. O au-
mento do fluxo de ar ao redor das pastilhas
também ajuda as pinças a esfriarem mais
rapidamente. Essa combinação de novo qua-
dro modular leve, novo motor mais leve, sus-
pensão de alta especificação e freios Brem-
bo premium oferece uma mudança radical
na agilidade e na capacidade da nova Tiger
900, garantindo manuseio excepcional em
todos os cenários de pilotagem.

As viagens de longa distância também
foram beneficiadas por várias inovações da
nova Tiger 900. Seu tanque de combustível,
por exemplo, agora com capacidade para 20
litros, aumentou sua autonomia. A moto ain-
da ganhou um novo pára-brisa ajustável, ofe-
recendo proteção superior contra o vento
com um simples ajuste com uma das mãos.

A ergonomia foi aprimorada e otimizada
para o conforto do piloto durante todo tipo de
condução. A largura do assento é mais es-
treita e o guidão fica 10 mm mais próximo,
oferecendo uma posição de pilotagem mais
confortável e um nível maior de controle do
piloto - parado ou em movimento. Além dis-
so, cada modelo possui uma posição de pe-
daleira exclusiva, de acordo com o estilo es-
perado de pilotagem, e um mecanismo inte-
grado de altura do assento, com duas posi-
ções, facilmente ajustável. Isso permite que
o piloto altere a altura do assento em 20 mm
para a sua configuração preferida.

Tecnologias de última geração
A nova linha Tiger 900 apresenta um

avanço significativo em sua tecnologia de pi-
lotagem, com recursos de última geração,
incluindo: Novos instrumentos TFT de sete
polegadas líderes da categoria; Sistema de
Conectividade My Triumph; Novo siste-
ma de freios ABS otimizado para curvas
e controle de tração com IMU; Seis mo-
dos de pilotagem; Nova iluminação em
LED; Novo sistema de Auxílio de Troca
de marcha Triumph (TSA - Triumph Shift
Assist); Novo armazenamento seguro para
celular com carregamento USB. Para
maior conforto e conveniência do piloto,
os dois modelos possuem interruptores ilu-
minados com um joystick de cinco dire-
ções, controle eletrônico de velocidade de
cruzeiro, manoplas aquecidas, assentos
aquecidos (com controle de passageiro se-
parado) e sistema de monitoramento de pres-
são dos pneus (TPMS).

Motos
Atualizações nas Honda
Biz 125 e Biz 110i 2022

As Biz 125 e 110i chegam à versão 2022
trazendo novos grafismos e cores. Para a Biz
125 serão duas as novas cores: a bicolor bran-
ca e azul, e a vermelha, de nova tonalidade.
Permanecem as cores branco perolizado e
marrom perolizado. Na Biz 110i as novas
cores são o vermelho e prata metálico, sen-
do mantida a branca.

O motor é a mais marcante diferença
entre as Honda Biz 125 e 110i. Na Biz 125 o
monocilindro OHC arrefecido a ar de 124,9
cc gera 9,2 cv de potência e 1,04 kgf.m de
torque. Dotado do sistema de alimentação
PGM-FI, pode receber gasolina e etanol em
proporções variadas. Na Biz 110i o monoci-
lindro OHC, também arrefecido a ar, tem 8,33
cv de potência e 0,89 kgf.m de torque, e o
sistema de alimentação PGM-FI só admite o
uso de gasolina.

Na parte ciclística, ambas compartilham
do mesmo tipo de chassi tubular de aço, sus-
pensão telescópica na dianteira e convencio-
nal com dois amortecedores na traseira. A
diferença está no tipo de rodas e sistema de
frenagem. Na Biz 125 as rodas são de liga
leve (17 polegadas na dianteira e 14 polega-
das na traseira) e a frenagem CBS - Combi-
ned Brake System - atua em disco na dian-

teira e tambor na traseira. Já a Biz 110i usa
rodas raiadas, com freios a tambor também
dotados de CBS.

Fatores de praticidade responsáveis pela
popularidade das Biz são o câmbio semiau-
tomático, que dispensa o acionamento de
embreagem, a partida elétrica e o comparti-
mento porta-capacete sob o assento, cuja
abertura é comandada pela própria chave de
contato.

Na Biz 125 o painel é totalmente digital
LCD com tecnologia blackout e luz ECO, que
ajuda na economia de combustível, além da
tomada de 12V no compartimento porta-ca-
pacete. Ambas trazem o escudo frontal, que
além de proteger as pernas abriga um práti-
co gancho retrátil, útil para transporte de
mochilas, bolsas e sacolas de compras.

Disponíveis na rede de concessionários,
as Honda Biz 125 e Biz 110i modelo 2022
tem 3 anos de garantia sem limite de quilo-
metragem, mais óleo Pro Honda grátis em
sete revisões (o fornecimento gratuito do óleo
é válido a partir da 3ª revisão). O preço pú-
blico sugerido base Distrito Federal, que não
inclui despesas com frete ou seguro é de
R11.590 (Honda Biz 125) e R$ 9.260 (Hon-
da Biz 110i).


